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LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO CON-
TEMPORÂNEO. MODOS DE ORGANIZAÇÃO DO 

DISCURSO: DESCRIÇÃO, NARRAÇÃO, DISSERTAÇÃO 
ARGUMENTATIVA E DISSERTAÇÃO EXPOSITIVA. CA-

RACTERÍSTICAS DA ESTRUTURA DO PARÁGRAFO. 
COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS. EMPREGO SIGNIFI-
CATIVO DOS DIFERENTES RECURSOS GRAMATICAIS 
NO TEXTO (NÍVEIS: FONOLÓGICO, MORFOLÓGICO, 

SINTÁTICO E SEMÂNTICO)

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.
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Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a com-
preensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.
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Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.
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Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do pe-
ríodo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.
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OPERAÇÕES COM CONJUNTOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A 
subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, 
ou seja, é dado o seu oposto.
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Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm

O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q
Um número racional é o que pode ser escrito na forma n

m
, 

onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:



RACIOCÍNIO LÓGICO

3

1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

– Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.

a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo:
(PREF. NITERÓI) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se   :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:

Resposta: B

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

Representação geométrica 
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Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infini-
tos números racionais.

Operações
• Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 

ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações, através de:

• Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, 
conserva-se os denominadores e efetua-se a operação apresen-
tada.

Exemplo: 
(PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

– MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como 
favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual 
fração representa os alunos que têm ciências como disciplina favo-
rita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

O que resta gosta de ciências:

Resposta: B
• Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 

pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 
dois números racionais 

b
a  e 

d
c , da mesma forma que o produto de 

frações, através de:

• Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

Exemplo:
(PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa operação 

policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

Resposta: A

• Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-
ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.
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CONCEITOS SOBRE INFORMÁTICA, HARDWARE E 
SOFTWARE

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os 

dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o compu-
tador. Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígi-
do, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer ta-

refas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software 
são programadas em uma linguagem de computador, traduzidas 
em linguagem de máquina e executadas por computador. 

O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento 

do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos 
de software do sistema incluem sistemas operacionais como Win-
dows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para 

execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicati-
vos incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de fun-
cionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados 

no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionali-
dades. Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou 
aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo 
melhorar o desempenho do computador, tais como design, qualida-
de de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS 
DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS 
DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item 

essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 
para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 

– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados 
para uso no computador;

– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele 
podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-
putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para mate-

rial físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcio-

namento do computador. É a plataforma de execução do usuário. 
Exemplos de software do sistema incluem sistemas operacionais 
como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tare-

fas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Ac-
cess, além de ferramentas construídas para fins específicos.

SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS XP/VIS-
TA/7/8.1/10BR, LINUX E SOFTWARE LIVRE

Windows XP
Provavelmente, você já ouviu falar sobre o Windows: as caixas 

e as janelas que sempre lhe dão as boas-vindas quando você liga o 
seu computador. Na verdade, milhões de pessoas em todo o mun-
do estão tentando entender e interagir com isso enquanto você lê 
este livro. Quase todos os novos computadores e laptops vendidos 
atualmente vêm com uma cópia do Windows pré-instalada, pronta 
para abrir as caixas coloridas na tela.

O que É o Windows e Por Que Você o Está Usando?
Criado e vendido por uma empresa chamada Microsoft, o Win-

dows não é como o seu software usual, que permite que você faça 
seu imposto de renda ou envie e-mails furiosos para os políticos. 
Não, o Windows é um sistema operacional, ou seja, ele controla a 
maneira como você trabalha com o seu computador. 

O Windows recebeu esse nome baseado em todas aquelas 
janelinhas que ele coloca em seu monitor. Cada janela mostra in-
formações, tais como uma imagem, um programa que você esteja 
executando, ou uma advertência técnica. É possível colocar várias 
janelas na tela ao mesmo tempo e pular de uma para outra, visitan-
do diversos programas — ou, ampliar uma janela para preencher a 
tela inteira.

Ao ligar seu computador, o Windows pula para dentro da tela 
e supervisiona qualquer programa em execução. Quando tudo está 
indo bem, você nem percebe o Windows funcionando; você sim-
plesmente vê seus programas ou seu trabalho. No entanto, quando 
as coisas não vão bem, geralmente o Windows deixa você com a 
pulga atrás da orelha com uma mensagem de erro confusa.

Além de controlar seu computador e dar ordens aos seus pro-
gramas, o Windows vem com vários programas gratuitos e apli-
cativos. Esses programas e aplicativos permitem realizar diversas 
ações, tais como escrever e imprimir cartas, navegar pela internet, 
escutar música e enviar fotos recentes de sua última refeição para 
seus amigos.

Lançado em 25 de outubro de 2001, o Windows XP é um sis-
tema operacional desenvolvido e comercializado pela gigante dos 
softwares, Microsoft. O nome “XP” deriva da palavra “experience”. 
Antes de seu lançamento, havia a possibilidade do usuário optar 
pelo Windows ME, que era mais bonito visualmente e mais fácil de 
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trabalhar, ou pelo Windows 2000, mais estável, confiável e seguro. O Windows XP uniu o que havia de melhor nos sistemas anteriores a 
ele: a beleza de um e a segurança de outro. O sistema operacional possui cerca de 400 milhões de cópias em uso atualmente, é o mais 
usado em todo o mundo. 

Basicamente, existem duas versões para o Windows XP: Home e Professional. A versão Home é destinada a usuários domésticos, 
contando com recursos voltados para esse público: multimídia, reprodução de DVDs, ferramentas de vídeo, etc. Já a versão Professional, 
destinada ao uso corporativo, conta com ferramentas e recursos mais avançados. Entre vários outros recursos, o Windows XP Professional 
oferece a vantagem de trabalhar com dois processadores, permite o controle de pastas e arquivos em partições NTFS, oferece a possibi-
lidade de trabalhar em um computador remoto, etc. Além dessas duas versões, existem outras menos expressivas, como o Windows XP 
Media Center Edition, Windows XP Embedded, Windows XP Starter Edition, etc.

A versão Starter Edition foi criada pela Microsoft com o fim de combater a pirataria presente em países emergentes, como Rússia, 
Brasil e México. Realmente, seu preço é bem menor em relação às outras versões, no entanto, possui uma série de limitações, como por 
exemplo, o fato de só poder abrir três janelas ao mesmo tempo para cada programa.

Área de trabalho 

A área de trabalho é a tela principal do Windows, é o ponto de partida para a realização dos trabalhos, pois, é neste local que geral-
mente encontram-se os ícones (figuras que representam os programas instalados no computador) e a barra de tarefas. 

 
Barra de tarefas 

 

A barra de tarefas normalmente é encontrada na parte inferior da tela, nela estão disponíveis o menu iniciar o relógio, controle de vo-
lume e algumas outras funções que dependerão dos tipos de programas disponíveis no computador. Serve também para mostrar quais os 
programas que se encontram abertos no momento. Quando muitas janelas de documento e programa estiverem abertas, o agrupamento 
na barra de tarefas disponibilizará mais espaço na barra. Por exemplo, se você tiver dez janelas abertas e três delas forem documentos do 
Wordpad, os botões da barra de tarefas desses três documentos serão agrupados em um botão denominado Wordpad. Clique nesse botão 
e, em seguida, clique em um dos documentos para visualizá-lo. 

Para melhorar a organização na barra de tarefas, os ícones na área de notificação (ao lado do relógio) ficarão ocultos quando não es-
tiverem em uso por algum tempo. Se  algum ícone ficar oculto, clique na seta (‹) para exibir temporariamente esses ícones. Se você clicar 
em um deles, ele será exibido novamente.  

Janelas 
As janelas são os principais elementos ordenadores do Windows©, quase nada acontece sem elas ou fora de seus limites. Elas têm a 

função de delimitar, organizar o espaço da tela, isto é, conter, agrupar ou separar visualmente elementos distintos da interface ou específi-
cos de um programa. Aplicativos sendo executados permanecem no interior de janelas, que demarcam o espaço de tela utilizado por eles 
e o separam do desktop ou de outros espaços utilizados por outros programas ou pelo próprio sistema.  



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

3

 

Fazem parte de uma janela:  
A. Linha delimitadora  
B. Ícone de identificação. 
C. Barra de título 
D. Botões de Controle 
Os botões de controle permitem ao usuário, respectivamente, 

minimizar, maximizar e fechar a janela; a barra de título normal-
mente indica o nome e/ou a localização (path) do conteúdo da ja-
nela; o ícone de identificação mostra a função da janela e daquilo 
que ela contém — no caso de um aplicativo, ele exibirá um pequeno 
logotipo do programa, no caso de uma pasta exibirá um ícone de 
pasta; a linha delimitadora separa o conteúdo da janela de outras 
janelas de outros espaços e conteúdos. (Na janela da fig. 4, vêem-
-se também uma barra de menus e uma barra de ferramentas, que 
serão tratados em capítulos específicos.) 

 
Janelas especiais, ou secundárias. 
Janelas especiais são todas aquelas que não visam delimitar ou 

organizar o espaço na tela (não têm função especificamente visual), 
mas cujo conteúdo visa permitir ao usuário um maior controle da 
interface, do sistema e de seus dispositivos. Essas janelas podem 
conter diversos tipos de controles e opções, algumas delas com fun-
ções cruciais ao funcionamento do sistema ou à tarefa do usuário, 
outras apenas com mensagens ou avisos. Seguem-se dois exemplos 
de “janelas especiais”: 

 
- Caixas de diálogo 

 

Caixas de diálogo são janelas com mensagens em que frequen-
temente é requisitada a intervenção do usuário, para tomar uma 
decisão, selecionar entre várias opções, confirmar uma operação, 
ou simplesmente para tomar conhecimento de algo que tenha 
acontecido fora do âmbito de sua interação. Ao imprimir um arqui-
vo, por exemplo, o sistema deverá exibir uma janela apresentando 
todas as opções de impressão que o programa e a própria impresso-
ra apresentam, tais como qualidades diferentes de impressão, tipos 
de papel, orientação da página, quantidade de cópias. Da mesma 
maneira, se ocorrer algum erro, seja com o computador, seja com o 

sistema, será exibida uma caixa de diálogo informando ao usuário 
sobre o ocorrido e, eventualmente, perguntado sobre o que fazer 
a respeito. 

Janelas de configuração 

 

Janelas de configuração são espaços onde se apresentam op-
ções para o ajuste de certa funcionalidade ou dispositivo do siste-
ma. São característicos dessas janelas os botões (A), as caixas de 
texto (B), as “abas” (C), as caixas de agrupamento (D) e os spin but-
tons (E). As “abas” poderiam até ser consideradas um tipo de janela 
especial, não fosse o fato de existirem também em circunstâncias 
diferentes das apresentadas acima. 

Menus 
Menus se desdobram em uma multiplicidade de outros menus, 

janelas, ferramentas ou controles mesmo. Eles apresentam ao usu-
ário informações e recursos que não são encontrados com facilida-
de em outro lugar, além de os oferecerem de maneira estrutura-
da, possibilitando uma interação que independe do conhecimento 
prévio de ícones ou símbolos complicados, ou da compreensão das 
metáforas envolvidas na significação destes. Nem sempre apenas 
ler o título de uma das opções de um menu dirime qualquer proble-
ma que possa surgir durante a interação, mas pode ser uma valiosa 
indicação do caminho a seguir. 
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Menu “Editar” do MS Word. 
Ainda que certos menus tenham algumas características espe-

cíficas, a maioria deles não difere quanto a seus elementos básicos. 
Eles geralmente exibem ícones que identificam funções correlatas, 
presentes em barras de ferramentas (A), funções e/ou comandos 
relativos a alguma   funcionalidade do sistema ou de algum pro-
grama específico (B), um título indicativo de seu conteúdo (C), in-
formações so-bre atalhos de teclado através dos quais é possivel 
executar um comando sem acessar o menu (D), e uma indicação de 
que certas opções se desdobram 

Os menus podem ser divididos em duas categorias gerais: 
aqueles associados a tarefas que dizem mais respeito ao sistema, 
presentes em (quase) todas as aplicações — “Arquivo” e “Editar” 
são bons exemplos — e aqueles cujas opções são específicas de um 
software — no caso do Adobe Photoshop©, por exemplo, o menu 
“Imagem”. Em uma “barra de menus” é comum encontrarmos as 
duas categorias lado a lado, sem distinção, com uma exceção, a do 
menu “Iniciar”.

O menu Iniciar 

 

Quando você clica em Iniciar, é exibido um menu que oferece 
acesso rápido à maioria dos itens mais úteis do computador. Você 
pode clicar em Ajuda e suporte para aprender a usar o Windows, 
obter informações sobre a solução de problemas, receber suporte, 
e muito mais. Quando você clica em Todos os programas, é aberta 
uma lista dos programas instalados no computador.  

A lista de programas no menu Iniciar é dividida em duas partes: 
os programas exibidos acima da linha separadora (também conhe-
cidos como lista de itens fixos) e os programas exibidos abaixo da 
linha separadora (também conhecidos como lista dos programas 
mais usados). Os programas da lista de itens fixos permanecem lá 
e estão sempre disponíveis para serem iniciados quando clicados. 
Você pode adicionar itens a essa lista.  

Os programas são adicionados à lista dos programas mais usa-
dos quando você os usa. O Windows tem um número padrão de 
programas exibidos na lista dos programas mais usados. Quando 
esse número é alcançado, os programas que não são abertos há 
algum tempo são substituídos pelos programas usados mais recen-
temente. 

Você também pode personalizar o menu Iniciar e adicionar 
uma pasta denominada Meus documentos recentes que conterá 
os arquivos abertos recentemente. Outra maneira de personalizar 
o menu Iniciar é definir que os itens sejam abertos quando você 
mantiver o mouse sobre eles, uma forma simples de visualizar o 
conteúdo do item.  

O menu “Iniciar”, presente desde o Windows 95©, tem carac-
terísticas muito particulares, e deve ser considerado à parte dos 
outros. 

Além de ser um menu que contém diversos outros menus, 
eventualmente chegando a três ou mais colunas, o “Iniciar” dá 
acesso a todas as funções e programas instalados em um compu-
tador com muito poucos cliques do mouse. Visualmente, estrutu-
ralmente e funcionalmente distinto dos outros, ele é rico em cores, 
dégradés e em ícones de diferentes dimensões; apresenta seu con-
teúdo estruturado em colunas, agrupando de forma diferente os 
programas e as funções principais do sistema; contém um espaço 
dedicado a atalhos do usuário, auxilia na navegação realçando itens 
recém instalados e apresenta menus em cascata sem a necessidade 
de clicar sobre eles, tendência que se difundiu, posteriormente, a 
todos os menus.

Ícones 
Ícones são representações gráficas de objetos tais como docu-

mentos, dispositivos de armazenamento, pastas e aplicações. Na 
medida do possível, eles devem se assemelhar a suas contrapartes 
no mundo real, de modo a facilitar seu reconhecimento. Desta for-
ma, eles ajudam a comunicar o propósito ou a função ou o conteú-
do de um programa ou arquivo antes que este seja aberto. A maio-
ria das interfaces que adota a “orientação a objetos” apresenta 
ícones que podem ser selecionados, movidos, copiados, arrastados 
ou jogados fora. Ao longo do tempo eles evoluíram de pequenas 
imagens toscas de baixa resolução a representações quase fotográ-
ficas. Os ícones podem ser classificados quanto a seu tipo, número 
de cores, orientação e estilo: 

— Tipo: os tipos de ícones se distribuem entre as categorias 
de objetos da interface. Seguem-se uma classificação geral e alguns 
exemplos.

Classificação geral dos tipos de ícones
Pastas e Arquivos 
Após a criação do arquivo é possível sua organização por meio 

de pastas. Quando executamos vários trabalhos, cada qual em um 
programa especifico, criamos com isso diferentes tipos de arquivos 
e para não misturar uns com os outros, o que dificulta na hora de 
procurar por um deles, colocamos cada um dos tipos em suas res-
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pectivas pastas. Ex.: em uma pasta ficariam todos os trabalhos de 
digitação, em outra todos os arquivos de música e assim por diante. 
No entanto, pasta é o elemento usado para guardar os arquivos. 

Criação de pastas 
Para criar uma nova pasta 
1. Abra a pasta Meus documentos.  

2. Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Criar uma nova pas-
ta.  

Será exibida uma nova pasta com o nome padrão, Nova pasta, 
selecionado. 

3. Digite um nome para a nova pasta e pressione ENTER.  

Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em seguida, 

clique em Meus documentos, caso ele não esteja na área de traba-
lho.  

Você também pode criar uma nova pasta clicando com o botão 
direito do mouse em uma área em branco na janela da pasta ou na 
área de trabalho, apontando para Nova e clicando em Pasta.  

Para mover um arquivo ou pasta 
1. Abra a pasta Meus documentos. 
Se a pasta ou o arquivo que você deseja mover não for encon-

trado nesta pasta ou em suas subpastas, use a opção Pesquisar para 
localizá-lo. Para abrir Pesquisar, clique em Iniciar e, em seguida, cli-
que em Pesquisar. 

2. Clique no arquivo ou pasta que você deseja mover.  
3. Em Tarefas de arquivo e pasta, clique em Mover este arquivo 

ou Mover esta pasta. 
Observe que para excluir uma pasta basta clicar em Excluir esta 

pasta. 
4. Em Mover itens, clique no novo local do arquivo ou pasta e, 

em seguida, clique em Mover.  
Observações 
Para abrir Meus documentos, clique em Iniciar e, em seguida, 

clique em Meus documentos.  
Para selecionar um grupo de arquivos consecutivos, clique no 

primeiro arquivo, pressione e mantenha pressionada a tecla SHIFT 
e clique no último arquivo. Para Fig. 6 selecionar arquivos ou pastas 
não consecutivos, pressione e mantenha pressionada a tecla 

Fig. 7 CTRL e, em seguida, clique nos itens desejados.  

• Você também pode mover uma pasta ou arquivo arrastando-
-o para o local desejado. Também é possível excluir uma pasta cli-
cando com o botão auxiliar do mouse e escolhendo a opção Excluir.

Programas 
Como dito anteriormente, programa é o software usado para 

a realização de trabalho como digitar um texto, editar uma foto, 
criar um desenho e outras coisas que dependerão de cada tipo de 
trabalho. Ele é quem dá a personalidade ao seu computador, por 
exemplo, um fotógrafo possui em seu computador programas que 
o possibilite editar fotos, um técnico em eletrônica tem em seu PC 
programas relacionados com sua profissão e assim por diante. 

Independente de cada profissão o próprio Windows também 
possui alguns programas, que podemos considerá-los como de uso 
geral. São programas básicos e de grande utilidade, como: 

• Calculadora; 
• Pesquisar; 
• Windows Mídia Player; 
• Wordpad; • Internet Explore; • Jogos e outros. 
 
Calculadora 
Você pode utilizar a Calculadora para fazer qualquer operação 

padrão na qual usaria uma calculadora de mão. A Calculadora ser-
ve para aritmética básica, como adição e subtração, e para funções 
encontradas em uma calculadora científica, como logarítmos e fa-
toriais.Você pode usar a Calculadora no modo de exibição padrão, 
para cálculos simples, ou no modo de exibição científico, para cál-
culos estatísticos e científicos avançados.

Pesquisar 
O programa Pesquisar é muito útil quando precisamos procurar 

por um arquivo ou uma pasta que não sabemos onde está. 
Para procurar por um arquivo ou uma pasta 
1. Clique em Iniciar e, em seguida, clique em Pesquisar.  
2. Clique em Todos os arquivos e pastas.  
3. Digite parte ou todo o nome do arquivo ou pasta, ou digite 

uma palavra ou frase que esteja no arquivo.  
4. Se não souber ou se desejar limitar mais a sua pesquisa, se-

lecione uma ou mais das opções remanescentes:  
Em Examinar, clique na unidade, pasta ou rede que você deseja 

pesquisar.  
Clique em Quando ele foi modificado? para procurar por ar-

quivos que foram criados ou modificados em datas específicas ou 
entre elas.  
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LEI COMPLEMENTAR N. 190, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
EU, NELSON TRAD FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE, CAPITAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO ÚNICO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar institui o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Poder Legislativo e dos órgãos da 
administração direta, das autarquias e das fundações públicas do 
Poder Executivo, de natureza estatutária e de direito pú blico.

Art. 2º As relações entre a Administração Municipal e os 
seus servidores subordinam-se aos princípios constitucionais da 
igualdade, da impessoalidade, da legalidade, da moralidade e da 
eficiência, bem como aos demais inscritos no art. 37 da Constituição 
Federal e às disposições desta Lei Complementar.

Art. 3º Os Poderes Executivo e Legislativo instituirão, no 
âmbito de suas competências, planos de carreiras e remuneração 
para seus servidores, assegurando iso nomia de vencimentos, com 
fundamento no § 1º do art. 39 da Constituição Federal, para cargos 
de atribuições iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de 
caráter pessoal e as relativas ao local de trabalho.

Parágrafo único.  A instituição dos planos de carreiras, no âmbito 
do Poder Executivo, observará as diretrizes estabelecidas em lei 
complementar, que definirá as regras de organização de carreiras, 
de criação de cargos e funções, de desenvolvimento e promoção e 
de estruturação de sistema remuneratório único, fundamentado-se 
nos preceitos inscritos no art. 39 da Constituição Federal.

Art. 4º É vedado à Administração Municipal estabelecer dife
rença remuneratória pelo exercício de cargos e funções e critérios 
para admissão, por motivo de raça, idade, sexo, condição física, 
estado civil, religião e concepção filosófica e política.

Art. 5º É dever da Administração Municipal promover medidas 
de redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde e higiene e manutenção de equipe de segurança do trabalho 
para avaliar essas condições.

Art. 6º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo o de 
serviço honorífico, trabalho voluntário em programas de apoio social ou a 
participação em órgão de deliberação coletiva, conforme previsto em lei. 

Art. 7º A Administração Municipal, na gestão dos seus recursos 
humanos, promoverá:

I - a valorização dos servidores pela definição de objetivos e 
metas, com a criação de indicadores e a avaliação de desempenho 
e resultados, para que o sistema de recursos humanos tenha 
particular relevância no compartilhamento das responsabilidades e 
formação de equipes multidisciplinares;

II - o incentivo aos servidores que buscam constante 
aprimoramento profissional, com aplicabilidade no desempenho 
de suas funções; 

III - a criação de cargo por lei, de iniciativa do Poder a que se 
vinculam; 

IV  a transformação de cargos, de mesma natureza, desde que 
não implique em aumento de despesas, no âmbito de cada Poder, 
mediante ato pró prio.

CAPÍTULO II
DOS CONCEITOS

Art. 8º Na aplicação desta Lei Complementar são adotados os 
seguintes conceitos:

I - servidor público - pessoa legalmente investida em cargo 
público ou função pública do Poder Executivo ou Legislativo, em 
caráter efetivo ou em comissão;

II - cargo público - unidade básica de estrutura organizacional, 
criado por lei, com denominação própria, e com qualificações, 
atribuições e responsabilidades definidas em lei ou regulamento;

III - cargo efetivo - cargo ocupado por servidor com vínculo 
indeterminado, em decorrência de aprovação em concurso público, 
cujos direitos, deveres e responsabilidades são previstas na 
legislação instituidora do regime jurídico estatutário;

IV  cargo em comissão  cargo declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, cujo provimento se caracteriza pela 
confiabilidade que deve merecer seu ocupante e se faz em caráter 
temporário, para o exercício de atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; 

V - cargo de carreira - conjunto hierarquizado de atribuições, 
segundo complexidade das tarefas e responsabilidades, para acesso 
a postos de trabalho colocados em posições superiores da carreira 
que integrar, identificado com determinada categoria funcional;

VI  carreira  grupamento de categorias funcionais 
hierarquizadas, escalonadas e identificadas por cargos, funções, 
postos ou ocupações e por graduações, níveis e classes, segundo 
a complexidade das tarefas e/ou do nível de responsabilidade, e 
de acesso privativo em caráter efetivo, através de concurso público, 
ou promoção funcional, mediante movimentação visando ao 
desenvolvimento profissional e a progressão funcional;

VII  função pública  encargo atribuído ao servidor público, 
correspondente a um conjunto de atribuições de mesma natureza 
profissional, com base na identidade de responsabilidades e tarefas 
afetas a uma determinada atividade profissional, ocupação ou 
ofício;

VIII - diretrizes - conjunto dos princípios, fundamentos 
e procedimentos que orientam a elaboração, organização 
e estruturação dos planos de cargos, carreira e sistema de 
remuneração, no âmbito de atuação de cada Poder;

IX  lotação  vinculo funcional do servidor com um Poder, 
um órgão da administração direta ou uma entidade autárquica ou 
fundacional, estabelecido administrativamente para exercício das 
atribuições do respectivo cargo e/ou função; 

X - quadro de pessoal - conjunto dos cargos e das funções, 
identificados qualitativa e quantitativamente pelas respectivas 
denominações, que compõem a força de trabalho do Poder ou 
da entidade de direito público da administração indireta do Poder 
Executivo;

XI - órgão central de recursos humanos - órgão da administração 
direta responsável pela formulação das políticas, da normatização, 
do planejamento, da coordenação da gestão das atividades de 
recursos humanos;

XII  unidade setorial de recursos humanos  unidade 
organizacional responsá vel pela gestão dos recursos humanos de 
cada órgão da administração direta, autarquia e fundação pública;

XIII - unidade organizacional - unidade administrativa ou 
operacional correspondente a desdobramento da estrutura de 
órgão ou entidade e onde o servidor tem vínculo de exercício.
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TÍTULO II
DOS PROVIMENTOS E VACÂNCIAS

CAPÍTULO I
DA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

Seção I
Dos Requisitos para Investidura

Art. 9º A investidura no cargo público em caráter efetivo 
depende de aprovação pré via em concurso público, de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e complexidade do 
cargo, ressalvado o cargo de provimento em comissão, declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração.

§1º São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I  ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, esta na forma da 

legislação federal específica;
II - ter idade mínima de dezoito anos;
III - estar em gozo dos direitos políticos;
IV - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
V  possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 

cargo;
VI - comprovar, em exame médico-pericial oficial do Município, 

que possui aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo e/ou função.

§2º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse e se 
completará com o exercício.

SEÇÃO II
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 10. O concurso público é o processo de recrutamento e 
seleção de recursos humanos para a Administração Municipal, 
tem nature za competitiva, eliminatória e classificatória, aberto 
ao público em geral, composto de provas ou de provas e títulos, 
compreendendo uma ou mais fases, conforme se dispuser em 
edital de abertura.

Parágrafo único. O concurso público terá validade de até dois 
anos, contados da data de sua homologação, podendo ser pror
rogado uma vez por igual período.

Art. 11. O prazo de validade do concurso, as condições de sua 
realização, os requisitos para provimento dos cargos, os crité rios 
de classificação e os procedimentos de recursos cabíveis serão 
fixados no edital de abertura, que será publicado no Diário Oficial 
do Município.

Art. 12. Será assegurado às pessoas com deficiência o direito 
de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras, para as quais serão reservadas cinco por cento das 
vagas oferecidas para provimento por candidatos nessa condição, 
que serão classificados em lista especial e na lista do resultado geral.

§1º A aplicação do disposto no caput se aplicará, sempre, 
quando o número de vagas oferecidas for superior a dez, sendo 
reservado, para essa modalidade de classificação, o primeiro 
número inteiro subsequente, quando o percentual for fracionado.

§2º No ato da inscrição o candidato com deficiência, que 
necessitar de tratamento diferenciado nos dias das provas, deverá 
requerê-lo no prazo determinado em edital, indicando as condições 
diferenciadas de que necessita para realização das provas. 

§3º Será exigido do candidato com deficiência apresentação 
para inscrição, nessa condição, de laudo médico atestando a 
espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código da Classificação Internacional de Doença - CID.

§4º Será formada uma equipe multiprofissional, composta por 
no mínimo, três profissionais capacitados nas áreas de atuação 
do cargo ou função e com conhecimentos sobre a deficiência 

do candidato nomeado e empossado, sendo um médico e dois 
profissionais da carreira do empossado, para avaliar o servidor 
no primeiro mês do estágio probatório e emitir parecer sobre 
a compatibilidade entre as atribuições e tarefas do cargo e a 
deficiência do candidato, considerando:

I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
II  a natureza das atribuições e o desempenho das tarefas 

essenciais do cargo e se estas, são cumpridas rotineiramente e 
independentementes;

III  o uso, pelo servidor, de equipamento ou outros meios que 
habitualmente é utilizado nas tarefas do cargo.

§5º Na hipótese de a equipe multidisciplinar concluir, durante o 
primeiro mês do estágio probatório, pela incompatibilidade da deficiência 
com o exercício das tarefas do cargo, o servidor será exonerado.

Art. 13. Deverão constar, expressamente, do edital de abertura 
do concurso público, dentre outras disposições necessárias ao 
regulamento do certame, as seguintes informações:

I - a denominação do cargo e/ou função;
II - o grau de escolaridade exigido para cada cargo e/ou função; 
III - os requisitos básicos para a investidura e exercício do cargo 

e/ou função; 
IV  o número de vagas oferecidas, podendo, quando for o caso, 

ser distribuídas por função, habilitação profissional, especialização 
e/ou disciplina;

V  número de candidatos aprovados que poderão compor 
o cadastro de candidatos aptos a ingressarem no serviço público 
municipal;

VI - percentual de vagas destinadas a candidato portador de 
deficiência;

VII  o prazo de validade do concurso e possibilidade de sua 
prorrogação;

VIII  as modalidades de provas e de avaliação dos candidatos e 
as regras de sua aplicação;

IX - os títulos que serão utilizados e os graus de sua avaliação, 
quando for o caso;

X - o conteúdo programático das provas;
XI - as condições de realização de prova prática, exame 

psicotécnico ou teste de aptidão física, quando forem exigidos;
XII - a pontuação para avaliação das provas e os critérios de 

eliminação.
XIII  as condições para apresentação de recursos.
Parágrafo único. O concurso público poderá ser aberto para 

selecionar candidatos para vagas disponíveis para provimento e/ou 
para a formação de cadastro de candidatos aptos a ingressarem no 
serviço público municipal.

Art. 14. A inscrição do candidato no concurso público, para 
seu custeio, fica condicionada ao pagamento de valor fixado no 
respectivo edital de abertura. 

§1º Poderá ser concedida à isenção de pagamento de 
inscrição para participar de concurso público, ao cidadão que, 
comprovadamente, estiver desempregado e/ou em situação de 
carência econômica ou que comprovar ter feito doação de sangue, 
não inferior a três vezes, para cada período de doze meses.

§2º A comprovação das condições referidas no § 1º dar-se-á 
mediante apresentação, no ato da inscrição, da Carteira de Trabalho 
ou documento equivalente, para condição de desempregado, e, no 
caso de carência econômica, da declaração de renda familiar per 
capta inferior a meio salário mínimo.

§3º A situação de doador de sangue deverá ser comprovada 
mediante declaração ou certidão, passada por unidade pública de 
controle e recebimento de doação de sangue.

Art. 15. A Administração Pública poderá abrir novo concurso, 
com seis meses de antecedência do término do prazo de validade 
de anterior, assegurada à prioridade de nomeação dos candidatos 
aprovados no certame anteriormente homologado.  
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CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DAS MODALIDADES DE PROVIMENTO

Art. 16. São formas de provimento de cargo público efetivo:
I - nomeação;
II  recondução;
III - reintegração;
IV - reversão;
V - aproveitamento;
VI - promoção;
VII - readaptação definitiva.
Parágrafo único. O provimento em cargo em comissão será 

efetivado por nomeação.
Art. 17. O ato de provimento de cargo público dar-se-á por ato 

da autori dade competente de cada Poder.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 18. A nomeação dar-se-á:
I - para cargo de provimento efetivo, quando se tratar de cargo 

isolado ou de carreira;
II  para cargo em comis são, declarados em lei de livre 

nomeação e exoneração.
Art. 19. A nomeação para cargo de provimento efetivo depende 

de prévia habilitação em concurso público, obedecendo à ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Art. 20. A nomeação para cargo de provimento em comissão será 
para exercer atribuições de direção, gerência ou assessoramento, 
sendo reservado, no mínimo, trinta por cento para servidores 
ocupantes de cargos efetivos.

Parágrafo único. O exercício de cargo em comissão não gera para 
seu ocupante, em nenhuma hipótese, direito de permanência no 
cargo, bem como de incorporação ao vencimento ou remuneração 
permanente de vantagens a ele vinculadas.

Art. 21. Constarão, obrigatoriamente, do ato de nomeação, o 
nome completo do nomeado, a natureza, a denominação e a origem 
do cargo, bem como a identificação da função, quando for o caso.

SEÇÃO III
DA RECONDUÇÃO

Art. 22. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado, e decorrerá:

I - por inabilitação no estágio probatório no cargo em que 
tenha sido empossado;

II  reintegração do ocupante anterior.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, 

o servidor será aproveitado em outro, observando os dispositivos 
deste Estatuto. 

SEÇÃO IV
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 23. Reintegração é a reinvestidura do servidor estável, 
quando invalidada a sua demissão por sentença judicial ou revisão 
de inquérito administrativo.

§1º O servidor será reinvestido no cargo anteriormente 
ocupado ou no resul tante de sua transformação.

§2º Estando provido o cargo, o seu eventual ocupante será, 
pela ordem:

I  reconduzido ao cargo de origem, se houver vaga, sem direito 
a indeni zação; 

II - aproveitado em outro cargo, compatível em atribuições e 
remuneração com seu cargo de origem;

III  colocado em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço.

SEÇÃO V
DA REVERSÃO

Art. 24. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado:

I - por invalidez, quando a Junta Médica do Município declarar 
insubsistentes os motivos da aposentadoria; 

II - no interesse da Administração, desde que:
a) o servidor tenha solicitado a reversão;
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) o servidor tenha adquirido estabilidade quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à 

solicitação; 
e) haja cargo vago correspondente àquele em que se deu a 

aposentadoria.
§1o A reversão far-se-á no cargo de mesma denominação ou 

no cargo decorrente de transformação do anteriormente ocupado.
§2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será 

considerado para concessão da aposentadoria. 
§3o No caso do inciso I, encontrandose provido o cargo, o 

servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga ou por transformação, na forma prevista no inciso IV do art. 
7o desta Lei Complementar.

§4o  O servidor que retornar à atividade, por interesse da 
Administração, perceberá, em substituição aos proventos da 
aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 
inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia 
anteriormente à aposentadoria. 

§5o O servidor, de que trata o inciso II, somente terá os 
proventos calculados com base nas regras vigentes e com a 
remuneração de contribuição após a reversão, se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo.

§6º Não poderá ser concedida a reversão da aposentadoria por 
invalidez ao aposentado que contar com sessenta anos de idade, se 
mulher e sessenta e cinco anos de idade, se homem.

SEÇÃO VI
DO APROVEITAMENTO

Art. 25. Aproveitamento é o retorno à atividade de servidor 
colocado em disponibilidade, em cargo de atribuição e vencimento 
compatíveis com o anteriormente ocupado. 

§1º Se a disponibilidade for superior a doze meses, a 
recondução depen derá de prévia comprovação da capacidade física 
e mental do servidor. 

§2º Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá 
preferência o servidor que contar maior tempo em disponibilidade 
e, em caso de empate, o de maior tempo de serviço público mu
nicipal.

§3º Na ocorrência de vaga em cargo de igual denominação, 
classificação e/ou conteúdo, será obrigatório o aproveitamento do 
servidor em disponibilidade.

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 26.  Readaptação é o afastamento do servidor, de forma 
provisória ou definitiva, de suas funções para executar tarefas mais 
compatíveis com sua capacidade física e mental, com base em 
parecer da Perícia Médica do Município.
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§1º A readaptação provisória é o afastamento temporário do 
servidor do exercício de sua função, por um período máximo de 
dois anos, consecutivos ou não, para desempenhar tarefas mais 
compatíveis com sua capacidade física e mental.

§2º A readaptação provisória será efetivada com base em laudo 
emitido pela Perícia Médica do Município quanto à incapacidade do 
servidor para o exercício das atribuições e tarefas inerentes ao seu 
cargo ou função.

§3º A readaptação definitiva será concedida ao servidor, após 
dois anos de readaptação provisória, com base em laudo médico 
emitido pela Perícia Médica do Município. 

Art. 27. Para a concessão da readaptação o servidor deverá 
satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser detentor de cargo efetivo;
II - ser estável;
III - ser julgado incapaz para o exercício de suas funções, 

mediante laudo da Perícia Médica do Município.
Art. 28. Será concedida readaptação definitiva ao servidor que 

atender aos seguintes requisitos:
I - contar com mais de dois anos em readaptação provisória;
II - apresentar laudo da Perícia Médica do Município 

comprovando a necessidade de afastamento definitivo das 
atribuições do cargo ou da função por motivo de saúde.

§1º A readaptação definitiva será efetivada em cargo ou função 
de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, o nível de 
escolaridade e a equivalência hierárquica de vencimentos e, na 
hipótese de inexistência de cargo ou função vago, o servidor será 
colocado em disponibilidade, até o surgimento da vaga para seu 
aproveitamento.

§2º Quando a limitação for permanente ou irreversível apenas 
para determinadas atribuições, não integrantes do núcleo essencial 
de seu cargo ou função, o servidor poderá nele permanecer, 
exercendo somente aquelas autorizadas pela Perícia Médica 
do Município, desde que as atividades vedadas não impeçam o 
exercício das atribuições que lhe foram cometidas.

§3º A readaptação de profissional da educação, em caráter 
definitivo, será efetivada mediante sua designação para outra 
função do seu cargo, com atribuições mais compatíveis com sua 
capacidade física ou mental.

SEÇÃO VIII
DA PROMOÇÃO

Art. 29. Promoção é a movimentação funcional do servidor do 
seu cargo para outro colocado em posição superior na respectiva 
carreira, de conformidade com regras, condições e requisitos 
estabelecidos em plano de carreira e remuneração próprio.

Parágrafo único. Até que o servidor tenha seu cargo 
transformado, por força da implantação de novo plano de carreira 
e remuneração, permanecem em vigor as regras de promoção 
constantes da Lei Complementar nº. 7, de 30 de janeiro de 1996.

CAPÍTULO III
DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

SEÇÃO I
DA POSSE 

Art. 30.  Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida em cargo 
público do quadro de pessoal de Poder do Município, mediante 
assinatura no termo de posse, juntamente com a autoridade 
competente, com declaração de aceitação das atribuições, 
deveres e responsabilidades do cargo público, com o compromisso 
de de sempenhá-la com probidade e observância das normas 
regulamentares.

§1º A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no 
qual deverão constar as atribuições e as responsabilidades do cargo 
de investidura e da função ocupada, que não poderão ser alterados 
unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os atos de 
ofício previstos em lei.

§2º Só poderá ser empossado no cargo público municipal 
aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício 
das atribuições do cargo e/ou função, pela Perícia Médica do 
Município.

§3º A aptidão física e mental do servidor empossado será 
avaliada, periodicamente, durante o período do estágio probatório, 
pela Perícia Médica do Município, para verificação da relação causal 
dos afastamentos para tratar da própria saúde e as doenças pré-
existentes à posse.

Art. 31. No ato da posse o servidor deverá:
I  comprovar o atendimento de todos os requisitos exigidos 

no edital do concurso para o provimento do cargo de investidura e 
exercício da função de habilitação;

II - apresentar declaração dos bens e dos valores que constituem 
seu patrimônio;

III  entregar declaração quanto ao exercício ou não de outro 
cargo, emprego ou função pública e/ou percepção de provento de 
aposentadoria paga por regime público de previdência; 

IV - comprovar, mediante apresentação de laudo médico 
expedido pela Perícia Médica do Município, que possui aptidão 
física e mental para o exercício de todas as tarefas inerentes 
ao cargo e/ou função e, se portador de deficiência, termo 
contendo o pronunciamento de equipe multidisciplinar, quanto à 
compatibilidade da deficiência com essas tarefas.

Art. 32. A posse, atendidas todas as exigências legais, ocorrerá 
no prazo de até dez dias, contados da publicação do ato de 
nomeação, prorrogável por igual período, a critério da autoridade 
competente.

§1o  Em se tratando de servidor afastado por motivo de férias, 
exercício em outro ente ou Poder, em licença para tratamento de 
saúde, para acompanhar pessoa da família, gestante ou adotante, 
capacitação, serviço militar ou mandato eletivo, a posse poderá 
ocorrer até cento e vinte dias da data de publicação do ato de 
provimento.

§2o  A posse poderá ocorrer por instrumento público, lavrado 
para esse fim específico. 

§3o  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 
nomeação.

§4o  Se a posse não ocorrer no prazo previsto no caput ou no 
§ 1º ou por ato de desistência, assinado pelo candidato aprovado 
em concurso público, o ato de nomeação será tornado sem efeito e 
declarada cessadas as obrigações da Administração Municipal para 
com o concursado.

SEÇÃO II
DO EXERCÍCIO

Art. 33. Exercício é o efetivo desempenho pelo servidor 
empossado das atri buições do cargo e função em que foi investido.

§1º O prazo para entrar em exercício é de dez dias, conta dos da 
data de posse, sendo exonerado o servidor que não o iniciar nesse 
prazo.

§2o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do impedimento.

§3o  É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
neste artigo.

Art. 34. Compete ao titular da unidade organizacional do órgão 
ou entidade onde o servidor for lotado, dar-lhe exercício.
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§1º Nenhum servidor poderá ter exercício em órgão ou 
entidade diferente daquele em que for lotado, salvo nos casos 
previstos nesta Lei Complementar.

§2º É vedado o exercício de servidor concursado sem a prévia 
nomeação e a correspondente posse, sob pena de responsabilidade 
da autoridade competente.

Art. 35. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no ca dastro funcional do servidor.

Parágrafo único.  Os efeitos financeiros e funcionais da 
investidura no cargo e função vigorarão a partir da data de início 
do seu exercício.

CAPÍTULO IV
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO E DA ESTABILIDADE

Seção I
Da Avaliação no Estágio Probatório

Art. 36. O servidor empossado ficará em estágio pro batório 
de três anos, a contar da data que entrar em exercício, período 
no qual será avaliado quanto à sua aptidão e capacidade para o 
desempenho das atribuições do cargo ou função.

§1º Durante o estágio probatório o desempenho do servidor 
será avaliado, semestralmente, como condição para adquirir 
estabilidade, com base nos fatores assiduidade e pontualidade, 
iniciativa e presteza, disciplina e zelo funcional, qualidade do 
trabalho e produtividade no trabalho.

§2º Aos fatores de avaliação serão atribuídos pontos e 
conceitos, de forma que reflitam a avaliação da aptidão, da conduta 
e do comportamento do avaliado no desempenho do cargo e 
função pública, nas seguintes modalidades:

I  avaliação parcial, para aferir o desempenho do servidor, a 
cada seis meses de efetivo exercício;

II - avaliação extraordinária, nos casos de remanejamento ou 
remoção, nos afastamentos do exercício do cargo e na ocorrência 
de fato que implique no descumprimento de dever e/ou obrigação 
funcional;

III - avaliação final, para apurar o conceito do desempenho 
durante o estágio probatório, considerando as pontuações das 
avaliações parciais e extraordinárias durante o período.

§3º O servidor municipal estável nomeado para novo cargo, 
em virtude de aprovação em concurso público, cumprirá o estágio 
probatório na forma desta Lei Complementar.

Art. 37. O servidor durante o período de estágio probatório 
não poderá deixar de exercer as atribuições do cargo e/ou função, 
observadas as seguintes regras:

I - não interromperá a contagem de tempo de efetivo exercício 
para declaração de estabilidade, quando o servidor:

a) ocupar cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
ou entidade de lotação, vinculado ou não à respectiva carreira, 
desde que as responsabilidades tenham relação com as atribuições 
do cargo efetivo ou da função ocupada; 

b) participar de curso de qualificação ou formação profissional 
visando ao aperfeiçoamento para o exercício de atribuições do 
cargo ou função;

c) se afastar para concorrer mandato eletivo federal, estadual 
ou municipal, por até cento e vinte dias;

d) se licenciar por até cento e vinte dias, em afastamento 
considerado de efetivo exercício;

II - com suspensão do estágio probatório, que será retomado a 
partir do término do impedimento, em razão de: 

a) licença para exercer mandato eletivo municipal, estadual ou 
federal ou mandato de direção sindical, para acompanhar pessoa da 
família doente, para acompanhar o cônjuge, para cumprir serviço 
militar obrigatório ou curso de capacitação;

b) afastamento para exercer mandato eletivo no Conselho 
Tutelar de Campo Grande ou participar de curso de formação, 
decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 
Administração Pública; 

c) ser colocado à disposição de órgão ou entidade da 
Administração Pública, para ocupar cargo de provimento em 
comissão equivalente às posições hierárquicas de 1º, 2º, 3º, 4º ou 
5º níveis do quadro de pessoal do respectivo Poder;

d) para cumprir missão vinculada a programa, projeto ou 
convênio ou termo similar de cooperação técnica com órgão ou 
entidade do Município. 

§1º O servidor em estágio probatório se submeterá a exame 
médico pericial oficial, nos termos do § 3º do art. 30, quando suas 
ausências para tratamento de saúde, forem superiores a sessenta 
dias, consecutivas ou não, em um mesmo semestre.  

§2º Durante o estágio probatório o servidor não poderá ser 
movimentado na carreira, contando-se esse tempo para fim de 
declaração de estabilidade, salvo a suspensão da contagem, e 
apuração de interstício para movimentação por antiguidade.

Art. 38. A participação, durante o estágio probatório, do curso 
introdutório ou de qualificação para o exercício da função pública 
será compulsória, conforme dispuser o plano de cargos, carreiras e 
remuneração que o cargo ocupado integrar, e deverão abranger, em 
especial, conhecimentos sobre: 

I  a Administração Pública Municipal, sua organização e funci
onamento;

II - a organização as atividades do órgão ou entidade de lotação;
III  as atribuições e responsabilidades do cargo público e da 

função ocupada;
IV  as responsabilidades, direitos, deveres e obrigações dos 

servidores públicos municipais.
Art. 39. A avaliação no período do estágio probatório será 

realizada pela chefia imediata e seus resultados serão consolidados 
por comissão integrada, no mínimo, por três e, no máximo, cinco 
servidores efetivos. 

§1º A comissão de avaliação ficará vinculada funcionalmente 
ao órgão central do sistema de recursos humanos da Prefeitura e 
seus membros terão mandato de um ano, permitida a recondução 
por igual período.

§2º A escolha dos membros da comissão de avaliação deverá 
recair em servidor efetivo do órgão central do sistema de recursos 
humanos, com conceito na avaliação de desempenho anual, 
correspondente a bom ou superior.

Art. 40. A comissão de avaliação de desempenho do servidor 
em estágio probatório, com o objetivo de preservar o interesse 
público, tem competência para:

I - analisar e emitir parecer quanto aos resultados do processo 
de avaliação de desempenho dos servidores em estágio probatório;

II - solicitar reexame de aptidão física e mental do servidor, à 
perícia médica oficial do Município; 

III - propor a exoneração de servidor, ante evidências de 
inaptidão para o exer cício do cargo ou função, identificados no 
processo de avaliação ou por comprovada inaptidão física e mental, 
decorrente de moléstia pré-existente;

IV  propor a declaração de estabilidade do servidor.
§1º No Poder Executivo poderá ser constituída mais de uma 

co missão de avaliação, se necessário, vinculada aos planos de 
carreiras e remuneração instituídos.

§2º Será concedida aos servidores, obrigatoriamente, ciência 
de todos os resultados das suas avaliações no período do estágio 
probatório, inclusive os resultados de eventuais pedidos de 
reconsideração, para exercício do contraditório e da ampla defesa.

Art. 41. A avaliação final do servidor em estágio probatório 
deverá ter seus resultados apurados, até quatro meses antes 
do prazo final do estágio, ressalvados os casos de afastamento 
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA (ARTS. 1º AO 4º DA CF/88)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilu-
minista. 

Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.
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1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 

lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
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A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
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III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 
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4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quando 

naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma perseguição. 
Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 

de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum” .

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITOS SO-
CIAIS; NACIONALIDADE; DIREITOS POLÍTICOS (ARTS. 

5° A 16 DA CF/88)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de ci-
dadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.
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ATOS ADMINISTRATIVOS: CONCEITO; ELEMENTOS; CA-
RACTERÍSTICAS; MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO; 
FORMAÇÃO E EFEITOS; CLASSIFICAÇÃO E ESPÉCIES; 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; EXTINÇÃO, INVA-
LIDAÇÃO E REVOGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

CONCEITO
Ato Administrativo, em linhas gerais, é toda manifestação lícita 

e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe faça às 
vezes, que agindo nesta qualidade tenha por fim imediato adquirir, 
transferir, modificar ou extinguir direitos e obrigações.

Para Hely Lopes Meirelles: “toda manifestação unilateral de 
vontade da Administração Pública que, agindo nessa qualidade, te-
nha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, ex-
tinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados 
ou a si própria”.

Para Maria Sylvia Zanella di Pietro ato administrativo é a “de-
claração do Estado ou de quem o represente, que produz efeitos 
jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime jurídico de 
direito público e sujeita a controle pelo Poder Judiciário”.

Conforme se verifica dos conceitos elaborados por juristas 
administrativos, esse ato deve alcançar a finalidade pública, onde 
serão definidas prerrogativas, que digam respeito à supremacia do 
interesse público sobre o particular, em virtude da indisponibilidade 
do interesse público.

Os atos administrativos podem ser delegados, assim os parti-
culares recebem a delegação pelo Poder Público para prática dos 
referidos atos.

Dessa forma, os atos administrativos podem ser praticados pelo 
Estado ou por alguém que esteja em nome dele. Logo, pode-se con-
cluir que os atos administrativos não são definidos pela condição 
da pessoa que os realiza. Tais atos são regidos pelo Direito Público.

REQUISITOS
São as condições necessárias para a existência válida do ato. 

Os requisitos dos atos administrativos são cinco:
- Competência: o ato deve ser praticado por sujeito capaz. Tra-

ta-se de requisito vinculado, ou seja, para que um ato seja válido 
deve-se verificar se foi praticado por agente competente.

O ato deve ser praticado por agente público, assim considerado 
todo aquele que atue em nome do Estado, podendo ser de qual-
quer título, mesmo que não ganhe remuneração, por prazo deter-
minado ou vínculo de natureza permanente.

Além da competência para a prática do ato, se faz necessário 
que não exista impedimento e suspeição para o exercício da ativi-
dade. 

Deve-se ter em mente que toda a competência é limitada, não 
sendo possível um agente que contenha competência ilimitada, 
tendo em vista o dever de observância da lei para definir os critérios 
de legitimação para a prática de atos.

- Finalidade: O ato administrativo deve ser editado pela Admi-
nistração Pública em atendimento a uma finalidade maior, que é a 
pública; se o ato praticado não tiver essa finalidade, ocorrerá abuso 
de poder.

Em outras palavras, o ato administrativo deve ter como fina-
lidade o atendimento do interesse coletivo e do atendimento das 
demandas da sociedade.

- Forma: é o requisito vinculado que envolve a maneira de exte-
riorização e demais procedimentos prévios que forem exigidos com 
a expedição do ato administrativo. 

Via de regra, os atos devem ser escritos, permitindo de ma-
neira excepcional atos gestuais, verbais ou provindos de forças que 
não sejam produzidas pelo homem, mas sim por máquinas, que são 
os casos dos semáforos, por exemplo.

A forma não configura a essência do ato, mas apenas o ins-
trumento necessário para que a conduta administrativa atinja seus 
objetivos. O ato deve atender forma específica, justamente porque 
se dá pelo fato de que os atos administrativos decorrem de um pro-
cesso administrativo prévio, que se caracterize por uma série de 
atos concatenados, com um propósito certo.

- Motivo: O motivo será válido, sem irregularidades na prática 
do ato administrativo, exigindo-se que o fato narrado no ato prati-
cado seja real e tenha acontecido da forma como estava descrito na 
conduta estatal.

Difere-se de motivação, pois este é a explicação por escrito das 
razões que levaram à prática do ato.

- Objeto lícito: É o conteúdo ato, o resultado que se visa rece-
ber com sua expedição. Todo e qualquer ato administrativo tem por 
objeto a criação, modificação ou comprovação de situações jurídi-
cas referentes a pessoas, coisas ou atividades voltadas à ação da 
Administração Pública.

Entende-se por objeto, aquilo que o ato dispõe, o efeito causa-
do pelo ato administrativo, em decorrência de sua prática. Trata-se 
do objeto como a disposição da conduta estatal, aquilo que fica de-
cidido pela prática do ato.

ATRIBUTOS
Atributos são qualidades, prerrogativas ou poderes especiais 

que revestem os atos administrativos para que eles alcancem os 
fins almejados pelo Estado.

Existem por conta dos interesses que a Administração repre-
senta, são as qualidades que permitem diferenciar os atos adminis-
trativos dos outros atos jurídicos. Decorrem do princípio da supre-
macia do interesse público sobre o privado.

São atributos dos atos administrativos:

a) Presunção de Legitimidade/Legitimidade: É a presunção 
de que os atos administrativos devem ser considerados válidos, até 
que se demonstre o contrário, a bem da continuidade da prestação 
dos serviços públicos. 

A presunção de legitimidade não pressupõe no entanto que Ios 
atos administrativos não possam ser combatidos ou questionados, 
no entanto, o ônus da prova é de quem alega.

O atributo de presunção de legitimidade confere maior cele-
ridade à atuação administrativa, já que depois da prática do ato, 
estará apto a produzir efeitos automaticamente, como se fosse vá-
lido, até que se declare sua ilegalidade por decisão administrativa 
ou judicial.

b) Imperatividade: É a prerrogativa que os atos administrativos 
possuem de gerar unilateralmente obrigações aos administrados, 
independente da concordância destes. É o atributo que a Adminis-
tração possui para impor determinado comportamento a terceiros.

c) Exigibilidade ou Coercibilidade: É a prerrogativa que pos-
suem os atos administrativos de serem exigidos quanto ao seu cum-
primento sob ameaça de sanção. A imperatividade e a exigibilidade, 
em regra, nascem no mesmo momento. 

Caso não seja cumprida a obrigação imposta pelo administrati-
vo, o poder público, se valerá dos meios indiretos de coação, reali-
zando, de modo indireto o ato desrespeitado.
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d) Autoexecutoriedade: É o poder de serem executados mate-
rialmente pela própria administração, independentemente de re-
curso ao Poder Judiciário. 

A autoexecutoriedade é atributo de alguns atos administrati-
vos, ou seja, não existe em todos os atos. Poderá ocorrer quando 
a lei expressamente prever ou quando estiver tacitamente prevista 
em lei sendo exigido para tanto situação de urgência; e inexistência 
de meio judicial idôneo capaz de, a tempo, evitar a lesão.

CLASSIFICAÇÃO 
Os atos administrativos podem ser objeto de várias classifica-

ções, conforme o critério em função do qual seja agrupados. Men-
cionaremos os agrupamentos de classificação mais comuns entre 
os doutrinadores administrativos.

Quanto à composição da vontade produtora do ato: 
Simples: depende da manifestação jurídica de um único órgão, 

mesmo que seja de órgão colegiado, torna o ato perfeito, portan-
to, a vontade para manifestação do ato deve ser unitária, obtida 
através de votação em órgão colegiado ou por manifestação de um 
agente em órgãos singulares.

Complexo: resulta da manifestação conjugada de vontades de 
órgãos diferentes. É necessária a manifestação de vontade de dois 
ou mais órgãos para formar um único ato. 

Composto: manifestação de dois ou mais órgãos, em que um 
edita o ato principal e o outro será acessório. Como se nota, é com-
posto por dois atos, geralmente decorrentes do mesmo órgão pú-
blico, em patamar de desigualdade, de modo que o segundo ato 
deve contar com o que ocorrer com o primeiro.

Quanto a formação do ato:
Atos unilaterais: Dependem de apenas a vontade de uma das 

partes. Exemplo: licença
Atos bilaterais: Dependem da anuência de ambas as partes. 

Exemplo: contrato administrativo;
Atos multilaterais: Dependem da vontade de várias partes. 

Exemplo: convênios.

Quanto aos destinatários do ato:
Individuais: são aqueles destinados a um destinatário certo e 

determinado, impondo a norma abstrata ao caso concreto. Nesse 
momento, seus destinatários são individualizados, pois a norma é 
geral restringindo seu âmbito de atuação. 

Gerais: são os atos que têm por destinatário final uma catego-
ria de sujeitos não especificados. Os atos gerais tem a finalidade 
de normatizar suas relações e regulam uma situação jurídica que 
abrange um número indeterminado de pessoas, portanto abrange 
todas as pessoas que se encontram na mesma situação, por tratar-
-se de imposição geral e abstrata para determinada relação.

Quanto à posição jurídica da Administração: 
Atos de império: Atos onde o poder público age de forma impe-

rativa sobre os administrados, impondo-lhes obrigações. São atos 
praticados sob as prerrogativas de autoridade estatal. Ex. Interdição 
de estabelecimento comercial.

Atos de gestão: são aqueles realizados pelo poder público, sem 
as prerrogativas do Estado (ausente o poder de comando estatal), 
sendo que a Administração irá atuar em situação de igualdade com 
o particular. Nesses casos, a atividade será regulada pelo direito pri-
vado, de modo que o Estado não irá se valer das prerrogativas que 
tenham relação com a supremacia do interesse público.

Exemplo:  a alienação de um imóvel público inservível ou alu-
guel de imóvel para instalar uma Secretaria Municipal.

Quanto à natureza das situações jurídicas que o ato cria: 
Atos-regra: Criam situações gerais, abstratas e impessoais.Tra-

çam regras gerais (regulamentos).
Atos subjetivos: Referem-se a situações concretas, de sujeito 

determinado. Criam situações particulares e geram efeitos indivi-
duais.

Atos-condição: Somente surte efeitos caso determinada condi-
ção se cumpra.

Quanto ao grau de liberdade da Administração para a prática 
do ato:

Atos vinculados: Possui todos seus elementos determinados 
em lei, não existindo possibilidade de apreciação por parte do ad-
ministrador quanto à oportunidade ou à conveniência. Cabe ao ad-
ministrador apenas a verificação da existência de todos os elemen-
tos expressos em lei para a prática do ato. 

Atos discricionários: O administrador pode decidir sobre o mo-
tivo e sobre o objeto do ato, devendo pautar suas escolhas de acor-
do com as razões de oportunidade e conveniência. A discricionarie-
dade é sempre concedida por lei e deve sempre estar em acordo 
com o princípio da finalidade pública. O poder judiciário não pode 
avaliar as razões de conveniência e oportunidade (mérito), apenas a 
legalidade, os motivos e o conteúdo ou objeto do ato.

Quanto aos efeitos: 
Constitutivo: Gera uma nova situação jurídica aos destinatários. 

Pode ser outorgado um novo direito, como permissão de uso de 
bem público, ou impondo uma obrigação, como cumprir um perío-
do de suspensão.

Declaratório: Simplesmente afirma ou declara uma situação já 
existente, seja de fato ou de direito. Não cria, transfere ou extingue 
a situação existente, apenas a reconhece. 

Modificativo: Altera a situação já existente, sem que seja extin-
ta, não retirando direitos ou obrigações. A alteração do horário de 
atendimento da repartição é exemplo desse tipo de ato.

Extintivo: Pode também ser chamado desconstitutivo, é o ato 
que põe termo a um direito ou dever existente. Cite-se a demissão 
do servidor público.

Quanto à situação de terceiros: 
Internos: Destinados a produzir seus efeitos no âmbito interno 

da Administração Pública, não atingindo terceiros, como as circula-
res e pareceres.

Externos: Destinados a produzir efeitos sobre terceiros, e, por-
tanto, necessitam de publicidade para que produzam adequada-
mente seus efeitos. 

Quanto à validade do ato:
Válido: É o que atende a todos os requisitos legais: competên-

cia, finalidade, forma, motivo e objeto. Pode estar perfeito, pronto 
para produzir seus efeitos ou estar pendente de evento futuro.

Nulo: É o que nasce com vício insanável, ou seja, um defeito 
que não pode ser corrigido. Não produz qualquer efeito entre as 
partes. No entanto, em face dos atributos dos atos administrativos, 
ele deve ser observado até que haja decisão, seja administrativa, 
seja judicial, declarando sua nulidade, que terá efeito retroativo, ex 
tunc, entre as partes. Por outro lado, deverão ser respeitados os 
direitos de terceiros de boa-fé que tenham sido atingidos pelo ato 
nulo. 

Anulável: É o ato que contém defeitos, porém, que podem ser 
sanados, convalidados. Ressalte-se que, se mantido o defeito, o 
ato será nulo; se corrigido, poderá ser “salvo” e passar a ser válido. 
Atente-se que nem todos os defeitos são sanáveis, mas sim aqueles 
expressamente previstos em lei.
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Inexistente: É aquele que apenas aparenta ser um ato admi-
nistrativo, mas falta a manifestação de vontade da Administração 
Pública. São produzidos por alguém que se faz passar por agente 
público, sem sê-lo, ou que contém um objeto juridicamente impos-
sível. 

Quanto à exequibilidade: 
Perfeito: É aquele que completou seu processo de formação, 

estando apto a produzir seus efeitos. Perfeição não se confunde 
com validade. Esta é a adequação do ato à lei; a perfeição refere-se 
às etapas de sua formação.

Imperfeito: Não completou seu processo de formação, portan-
to, não está apto a produzir seus efeitos, faltando, por exemplo, a 
homologação, publicação, ou outro requisito apontado pela lei.

Pendente: Para produzir seus efeitos, sujeita-se a condição 
ou termo, mas já completou seu ciclo de formação, estando apenas 
aguardando o implemento desse acessório, por isso não se confunde 
com o imperfeito. Condição é evento futuro e incerto, como o casa-
mento. Termo é evento futuro e certo, como uma data específica.

Consumado: É o ato que já produziu todos os seus efeitos, nada 
mais havendo para realizar. Exemplifique-se com a exoneração ou a 
concessão de licença para doar sangue.

ESPÉCIES
a) Atos normativos: São aqueles que contém um comando ge-

ral do Executivo visando o cumprimento de uma lei. Podem apre-
sentar-se com a característica de generalidade e abstração (decreto 
geral que regulamenta uma lei), ou individualidade e concreção 
(decreto de nomeação de um servidor).

Os atos normativos se subdividem em:
- Regulamentos: São atos normativos posteriores aos decretos, 

que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

1. Regulamentos executivos: são os editados para a fiel execu-
ção da lei, é um ato administrativo que não tem o foto de inovar o 
ordenamento jurídico, sendo praticado para complementar o texto 
legal. Os regulamentos executivos são atos normativos que comple-
mentam os dispositivos legais, sem que ivovem a ordem jurídica, 
com a criação de direitos e obrigações. 

2. Regulamentos autônomos: agem em substituição a lei e vi-
sam inovar o ordenamento jurídico, determinando normas sobre 
matérias não disciplinadas em previsão legislativa. Assim, podem 
ser considerados atos expedidos como substitutos da lei e não fa-
cilitadores de sua aplicação, já que são editados sem contemplar 
qualquer previsão anterior.

Nosso ordenamento diverge acercada da possibilidade ou não 
de serem expedidos regulamentos autônomos, em decorrência do 
princípio da legalidade.

- Instruções normativas – Possuem previsão expressa na Cons-
tituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado.

- Regimentos – São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Resoluções – São atos administrativos inferiores aos regimen-
tos e regulamentos, expedidos pelas autoridades do executivo.

- Deliberações – São atos normativos ou decisórios que ema-
nam de órgãos colegiados provenientes de acordo com os regula-
mentos e regimentos das organizações coletivas. Geram direitos 
para seus beneficiários, sendo via de regra, vinculadas para a Ad-
ministração.

b) Atos ordinatórios: São os que visam a disciplinar o funcio-
namento da Administração e a conduta funcional de seus agentes. 
Emanam do poder hierárquico, isto é, podem ser expedidos por 
chefes de serviços aos seus subordinados. Logo, não obrigam aos 
particulares.

São eles:
- Instruções – orientação do subalterno pelo superior hierár-

quico em desempenhar determinada função;
- Circulares – ordem uniforme e escrita expedida para determi-

nados funcionários ou agentes;
- Avisos – atos de titularidade de Ministros em relação ao Mi-

nistério;
- Portarias – atos emanados pelos chefes de órgãos públicos 

aos seus subalternos que determinam a realização de atos especiais 
ou gerais;

- Ordens de serviço – determinações especiais dirigidas aos res-
ponsáveis por obras ou serviços públicos;

- Provimentos – atos administrativos intermos, com determina-
ções e instruções em que a Corregedoria ou os Tribunais expedem 
para regularização ou uniformização dos serviços;

- Ofícios – comunicações oficiais que são feitas pela Adminis-
tração a terceiros;

- Despachos administrativos – são decisões tomadas pela auto-
ridade executiva (ou legislativa e judiciária, quando no exercício da 
função administrativa) em requerimentos e processos administrati-
vos sujeitos à sua administração.

c) Atos negociais: São todos aqueles que contêm uma declara-
ção de vontade da Administração apta a concretizar determinado 
negócio jurídico ou a deferir certa faculdade ao particular, nas con-
dições impostas ou consentidas pelo Poder Público.

- Licença – ato definitivo e vinculado (não precário) em que a 
Administração concede ao Administrado a faculdade de realizar de-
terminada atividade. 

- Autorização – ato discricionário e precário em que a Adminis-
tração confere ao administrado a faculdade de exercer determinada 
atividade. 

- Permissão - ato discricionário e precário em que a Administra-
ção confere ao administrado a faculdade de promover certa ativida-
de nas situações determinadas por ela;

- Aprovação - análise pela própria administração de atividades 
prestadas por seus órgãos;

- Visto - é a declaração de legitimidade de deerminado ato pra-
ticado pela própria Administração como maneira de exequibilidade;

- Homologação - análise da conveniência e legalidade de ato 
praticado pelos seus órgãos como meio de lhe dar eficácia;

- Dispensa - ato administrativo que exime o particular do cum-
primento de certa obrigação até então conferida por lei. 

- Renúncia - ato administrativo em que o poder Público extin-
gue de forma unilateral um direito próprio, liberando definitiva-
mente a pessoa obrigada perante a Administração Pública. 

d) Atos enunciativos: São todos aqueles em que a Administra-
ção se limita a certificar ou a atestar um fato, ou emitir uma opinião 
sobre determinado assunto, constantes de registros, processos e 
arquivos públicos, sendo sempre, por isso, vinculados quanto ao 
motivo e ao conteúdo.

- Atestado - são atos pelos quais a Administração Pública com-
prova um fato ou uma situação de que tenha conhecimento por 
meio dos órgãos competentes;

- Certidão – tratam-se de cópias ou fotocópias fiéis e autentica-
das de atos ou fatos existentes em processos, livros ou documentos 
que estejam na repartição pública;
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- Pareceres - são manifestações de órgãos técnicos referentes a 
assuntos submetidos à sua consideração.

e) Atos punitivos: São aqueles que contêm uma sanção impos-
ta pela lei e aplicada pela Administração, visando punir as infrações 
administrativas ou condutas irregulares de servidores ou de parti-
culares perante a Administração.

Esses atos são aplicados para aqueles que desrespeitam as dis-
posições legais, regulamentares ou ordinatórias dos bens ou servi-
ços.

Quanto à sua atuação os atos punitivos podem ser de atuação 
externa e interna. Quando for interna, compete à Administração 
punir disciplinarmente seus servidores e corrigir os serviços que 
contenham defeitos, por meio de sanções previstas nos estatutos, 
fazendo com que se respeite as normas administrativas. 

EXTINÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
Os atos administrativos são produzidos e editados com a fina-

lidade de produzir efeitos jurídicos. Cumprida a finalidade a qual 
fundamenta a edição do ato o mesmo deve ser extinto. 

Outras vezes, fatos ou atos posteriores interferem diretamente 
no ato e geram sua suspensão ou elimina definitivamente seus efei-
tos, causando sua extinção.

Ademais, diversas são as causas que determinam a extinção 
dos atos adminsitrativos ou de seus efeitos, vejamos:

Cassação: Ocorre a extinção do ato administrativo quando o 
administrado deixa de preencher condição necessária para perma-
nência da vantagem, ou seja, o beneficiário descumpre condição 
indispensável para manutenção do ato administrativo. 

Anulação ou invalidação (desfazimento): É a retirada, o desfa-
zimento do ato administrativo em decorrência de sua invalidade, ou 
seja, é a extinção de um ato ilegal, determinada pela Administração 
ou pelo judiciário, com eficácia retroativa – ex tunc. 

A anulação pode acontecer por via judicial ou por via admi-
nistrativa. Ocorrerá por via judicial quando alguém solicita ao Ju-
diciário a anulação do ato. Ocorrerá por via administrativa quando 
a própria Administração expede um ato anulando o antecedente, 
utilizando-se do princípio da autotutela, ou seja, a Administração 
tem o poder de rever seus atos sempre que eles forem ilegais ou 
inconvenientes. Quando a anulação é feita por via administrativa, 
pode ser realizada de ofício ou por provocação de terceiros.

De acordo com entendimento consolidado pelo Supremo Tri-
bunal Federal, a anulação de um ato não pode prejudicar terceiro 
de boa-fé.

Vejamos o que consta nas Súmulas 346 e 473 do STF:
- SÚMULA 346: A administração pública pode declarar a nulida-

de dos seus próprios atos.
- SÚMULA 473: A administração pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.

Revogação: É a retirada do ato administrativo em decorrência 
da sua inconveniência ou inoportunidade em face dos interesses 
públicos. Somente se revoga ato válido que foi praticado de acordo 
com a lei. A revogação somente poderá ser feita por via adminis-
trativa.

Quando se revoga um ato, diz-se que a Administração perdeu 
o interesse na manutenção deste, ainda que não exista vício que o 
tome. Trata-se de ato discricionário, referente ao mérito adminis-

trativo, por set um ato legal, todos os atos já foram produzidos de 
forma lícita, de modo que a revogação não irá retroagir, contudo 
mantem-se os efeitos já produzidos (ex nunc).

Não há limite temporal para a revogação de atos administrati-
vos, não se configurando a decadência, no prazo quinquenal, tendo 
em vista o entendimento que o interesse público pode ser alterado 
a qualquer tempo.

Não existe efeito repristinatório, ou seja, a retirada do ato, por 
razões de conveniência e oportunidade. 

Convalidação ou Sanatória: É o ato administrativo que, com 
efeitos retroativos, sana vício de ato antecedente, de modo a torná-
-lo válido desde o seu nascimento, ou seja, é um ato posterior que 
sana um vício de um ato anterior, transformando-o em válido desde 
o momento em que foi praticado. Alguns autores, ao se referir à 
convalidação, utilizam a expressão sanatória. 

O ato convalidatório tem natureza vinculada (corrente majori-
tária), constitutiva, secundária, e eficácia ex tunc.

Há alguns autores que não aceitam a convalidação dos atos, 
sustentando que os atos administrativos somente podem ser nu-
los. Os únicos atos que se ajustariam à convalidação seriam os atos 
anuláveis.

Existem três formas de convalidação:
a) Ratificação: É a convalidação feita pela própria autoridade 

que praticou o ato;
b) Confirmação: É a convalidação feita por autoridade superior 

àquela que praticou o ato;
c) Saneamento: É a convalidação feita por ato de terceiro, ou 

seja, não é feita nem por quem praticou o ato nem por autoridade 
superior.

Verificado que um determinado ato é anulável, a convalidação 
será discricionária, ou seja, a Administração convalidará ou não o 
ato de acordo com a conveniência. Alguns autores, tendo por base 
o princípio da estabilidade das relações jurídicas, entendem que a 
convalidação deverá ser obrigatória, visto que, se houver como sa-
nar o vício de um ato, ele deverá ser sanado. É possível, entretanto, 
que existam obstáculos ao dever de convalidar, não havendo outra 
alternativa senão anular o ato.

DECADÊNCIA ADMINISTRATIVA
A decadência (art. 207 do Código Civil), incide sobre direitos 

potestativos, que “são poderes que a lei confere a determinadas 
pessoas de influírem, com uma declaração de vontade, sobre situa-
ções jurídicas de outras, sem o concurso da vontade destas”, ou seja, 
quando a lei ou a vontade fixam determinado prazo para serem 
exercidos e se não o forem, extingue-se o próprio direito material.

O instituto da decadência tem a finalidade de garantir a segu-
rança jurídica. A decadência que decorre de prazo legal é de ordem 
pública, não podendo ser renunciada. Entretanto, se o prazo deca-
dencial for ajustado, por declaração unilateral de vontade ou por 
convenção entre as partes, pode ser renunciado, que correspon-
derá a uma revogação da condição para o exercício de um direito 
dentro de determinado tempo.

Para Hely Lopes Meirelles mais adequado seria considerar-se 
como de decadência administrativa os prazos estabelecidos por 
diversas leis, para delimitar no tempo as atividades da Adminis-
tração. E isso porque a prescrição, como instituto jurídico, pressu-
põe a existência de uma ação judicial apta à defesa de um direito. 
Contudo, a legislação, ao estabelecer os prazos dentro dos quais o 
administrado pode interpor recursos administrativos ou pode a Ad-
ministração manifestar-se, seja pela prática de atos sobre a conduta 
de seus servidores, sobre obrigações fiscais dos contribuintes, ou 
outras obrigações com os administrados, refere-se a esses prazos 
denominando-os de prescricionais. 
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Em suma, decadência administrativa ocorre com o transcurso 
do prazo, impedindo a prática de um ato pela própria Administra-
ção. 

QUESTÕES

01. (Valiprev - SP - Analista de Benefícios Previdenciários - VU-
NESP/2020) É correto afirmar que o ato administrativo do Analista 
de Benefícios Previdenciários é dotado de

A) autoexecutoriedade, ante a inevitabilidade de sua execução, 
porquanto reúne sempre poder de coercibilidade para aqueles a 
que se destina, havendo a possibilidade de ser revogado pela pró-
pria Administração e pelo Poder Judiciário, quando sua manuten-
ção deixar de ser conveniente e oportuna.

B) imperatividade, ante a inevitabilidade de sua execução, por-
quanto reúne sempre poder de coercibilidade para aqueles a que 
se destina, havendo a possibilidade de ser revogado pela própria 
Administração quando sua manutenção deixar de ser conveniente 
e oportuna.

C) presunção de legitimidade, de legalidade e veracidade, por-
que se presume legal a atividade administrativa, por conta da intei-
ra submissão ao princípio da legalidade, havendo a possibilidade de 
ser revogado pela própria Administração e pelo Poder Judiciário, 
quando sua manutenção deixar de ser conveniente e oportuna.

D) imperatividade, uma vez que será executado, quando neces-
sário e possível, ainda que sem o consentimento do seu destinatá-
rio, havendo a possibilidade de ser revogado pelo Poder Judiciário, 
em razão de sua eventual ilegalidade.

E) presunção de legitimidade, de legalidade e veracidade, por-
que se presume legal a atividade administrativa, por conta da intei-
ra submissão ao princípio da legalidade, havendo a possibilidade 
de ser revogado pelo Poder Judiciário, em razão de sua eventual 
ilegalidade.

02. (EBSERH - Assistente Administrativo - VUNESP/2020) O 
revestimento exteriorizador do ato administrativo normal é a es-
crita, embora existam atos consubstanciados em ordens verbais e 
até mesmo em sinais convencionais. Esse requisito do ato é deno-
minado

A) objeto.
B) motivo.
C) forma.
D) mérito.
E) finalidade.

03. (CRN - 2° Região - Assistente Administrativo - Quadrix – 
2020) Atos administrativos são atos jurídicos que constituem mani-
festações unilaterais de vontade. A respeito dos atos administrati-
vos, julgue o item.

A Administração pode anular seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornem ilegais ou revogá-los, por motivo de 
conveniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (MPE-CE - Promotor de Justiça de Entrância Inicial – CES-
PE/2020) Com o fim de assegurar a adequação na prestação do ser-
viço e o fiel cumprimento das normas previstas em contrato de con-
cessão de serviço público, o poder público concedente, mesmo sem 
autorização judicial, interveio na concessão por meio de resolução 
que previu a designação de interventor, o prazo da intervenção e os 
objetivos e limites da medida interventiva.

Nessa situação hipotética, o ato administrativo de intervenção 
encontra-se eivado de vício quanto

A) ao objeto.
B) ao motivo.
C) à finalidade.
D) à competência.
E) à forma.

05. (TJ-PA - Auxiliar Judiciário - CESPE – 2020) A propriedade 
da administração de, por meios próprios, pôr em execução suas de-
cisões decorre do atributo denominado

A) exigibilidade.
B) autoexecutoriedade.
C) vinculação.
D) discricionariedade.
E) E medidas preventivas.

06. (UEPA - Técnico de Nível Superior – Administração – FA-
DESP/2020) Um ato administrativo é o ato jurídico praticado, se-
gundo o Direito Administrativo, pelas pessoas administrativas, ou a 
Administração Pública, por intermédio de seus agentes, no exercício 
de suas competências funcionais, capaz de produzir efeitos com fim 
público. Os atos administrativos podem ser invalidados pela própria 
Administração Pública ou pelo Poder Judiciário. O ato administrati-
vo pode vir a ser invalidado, quando o agente público

A) foi empossado recentemente em cargo que lhe atribuiu a 
competência para o ato administrativo.

B) praticou ato administrativo de modo a melhorar o ambiente 
organizacional de que faz parte, sem que, seja considerado um ato 
com fim público.

C) praticou ato administrativo motivado por fatores apresenta-
dos por terceiros que correspondem à realidade e foram apresen-
tados formalmente.

D) praticou ato administrativo formalmente, para contraste 
com a lei e aferido, pela própria Administração ou pelo Judiciário, 
que foi considerado estranho às vontades do gestor máximo da ins-
tituição pública.

07. (SPPREV - Técnico em Gestão Previdenciária – FCC/2019) A 
edição de um ato administrativo de natureza vinculada acarreta ou 
pressupõe, para a Administração pública, o dever

A) de ter observado o preenchimento dos requisitos legais para 
a edição, tendo em vista que nos atos vinculados a legislação indica 
os elementos constitutivos do direito à prática do ato.

B) subjetivo de emissão do mesmo, este que, em razão da na-
tureza, não admite anulação ou revogação.

C) de observar as opções legalmente disponíveis para decisão 
do administrador, que deverá fundamentá-la em razão de conve-
niência e interesse público.

D) do administrado destinatário do ato exercer o direito que 
lhe fora concedido, tendo em vista que os atos administrativos são 
vinculantes para os particulares, que não têm opção de não realizar 
o objeto ou finalidade do mesmo.

E) de submeter o ato ao controle externo do Tribunal de Contas 
competente e do Poder Judiciário, sob o prisma da legalidade, con-
veniência e oportunidade.

08. (SEJUS/PI - Agente Penitenciário – NUCEPE/2017). Sobre 
a revogação dos atos administrativos, assinale a alternativa INCOR-
RETA. 

(A) Nem todos os atos administrativos podem ser revogados.
(B) A revogação de ato administrativo é realizada, ordinaria-

mente, pelo Poder Judiciário, cabendo-lhe ainda examinar os as-
pectos de validade do ato revogador.
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CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (DECRETO LEI N.º 2.848, 
DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940): PARTE GERAL (ART.1º 

A 120

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 

pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo
 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 
 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade
 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 
 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-

reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade
 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
 I - os crimes: 

 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 
 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-

ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 
 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-

sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 
 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 
 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 

nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

Legislação especial
 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 
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LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto ante-
riormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somente 
deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“sequestro” 
e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade normativa 
atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a si-
tuação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria 
um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada 
irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal
A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;

b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-
to do resultado advindo da conduta criminosa;

c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 
no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)
Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-

ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)
Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-

nal a fatos cometidos no Brasil:
a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 

território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:
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“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-
tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)
É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-

minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.
b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 

do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) 

estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira au-
toriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da nacionalidade 

ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da defe¬sa 

real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a extra-
territorialidade pode ser incondicionada (quando a lei brasileira é 
aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que sejam exigidas con-
dições) ou condicionada (quando a aplicação da lei pátria a fatos 
ocorridos fora de nosso território depende da existência de certos 
requisitos). A extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do 
art. 7º, II e § 3º.

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.
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Interpretação quanto ao resultado
- declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei 

corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir 
ou estender seu sentido;

- restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

- extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para corres-
ponder à sua vontade.

Interpretação sui generis
A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 

Veja-se:
- exofórica- o significado da norma interpretativa não está no 

ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);
- endofórica- o texto normativo interpretado empresta o senti-

do de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada 
nas normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição
A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-

quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação ana-
lógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia
Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 

lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal
Dita o Código Penal em seu artigo 2º:
Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 

sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

Crime
Considerando o conceito analítico de crime, que defende que 

crime é todo fato típico, antijurídico e culpável, podemos notar que 
o conceito de crime possui 03 elementos: o Fato Típico, a Ilicitude 
e a Culpabilidade, sendo a tipicidade um dos elementos do fato tí-
pico.

Para a doutrina majoritária, a punibilidade, que é a possibilida-
de jurídica que detém o Estado de punir o autor de um crime, não 
é considerada um elemento do crime por se tratar de algo exterior, 
sendo apenas uma consequência da prática do crime e não con-
dição essencial para sua configuração. Nesse sentido, o direito de 
punir do Estado (Ius puniendi) nasce com a prática do crime. 

Tipicidade
A tipicidade é o enquadramento/adequação de um fato prati-

cado pelo agente a um tipo penal incriminador. Trata-se de um dos 
elementos/requisitos do Fato Típico.

Elementos do Fato Típico:
Um fato para ser típico depende de 04 elementos essenciais: 

Conduta, Resultado, Nexo Causal e Tipicidade.

a) Conduta: segundo a teoria finalista, adotada por nosso or-
denamento jurídico, a conduta é toda ação humana (comissiva ou 
omissiva), voluntária, dirigida a uma finalidade.O dolo e a culpa 
neste caso integram a conduta. Assim, são elementos da conduta a 
vontade (aspecto subjetivo) e a ação ou omissão (aspecto objetivo).

A vontade neste caso refere-se a vontade de praticar o ato que 
ensejou o crime. Quando a vontade é livre e consciente de praticar 
a infração, o crime será doloso. Já quando o agente não quer nem 
assume o risco de produzir o resultado, mas atua com imprudência, 
negligencia ou imperícia, o crime será culposo. 

Ausente um dos elementos da conduta o fato não será típico.

Excludentes da Conduta: nos casos em que a conduta não for 
orientada pela consciência e vontade do agente, ela poderá ser ex-
cluída. Sem conduta, inexiste o fato típico. Hipóteses:

- Caso Fortuito e Força Maior
- Movimentos Reflexos
- Sonambulismo e estados de inconsciência (hipnose)
- Coação Física Irresistível 
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b) Resultado:o resultado nada mais é que a consequência da 
pratica do crime ou a modificação do mundo exterior provocada 
pela conduta do autor de um crime. O resultado pode ser naturalís-
tico/material ou Normativo/Jurídico.

- Naturalístico ou Material: ocorre quando a conduta modifica 
o mundo exterior. Ex: no Homicídio o resultado naturalístico se dá 
com a morte da vítima.

Vale lembrar que apenas os crimes materiais exigem o resul-
tado naturalístico. Nos crimes formais e de mera conduta ele não 
é exigido.

- Normativo ou Jurídico: ocorre com a violação ao bem jurídico 
tutelado pela lei. É a modificação que o crime produz no mundo 
jurídico. Ex.: No crime de invasão de domicílio, nada causa no ponto 
de vista naturalístico, porém no mundo jurídico, fere o direito à in-
violabilidade de domicílio.

Não há crime sem lesão ou perigo de lesão ao bem jurídico 
tutelado, ou seja, não existe crime sem resultado jurídico.

c) Nexo Causal (Nexo de Causalidade):trata-se da ligação entre 
a conduta do agente e o resultado produzido. É através do nexo 
causal que podemos concluir se o resultado foi ou não provocado 
pela conduta do agente.

O nexo de causalidade só é exigido nos crimes matérias, já que 
nos crimes formas e nos crimes de mera conduta o resultado natu-
ralístico é dispensado.

O artigo 13 do Código Penal (CP) assim dispõe sobre o Nexo de 
Causalidade:

Relação de causalidade 
CP - Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

O Código Penal ao dispor que causa é a ação ou omissão sem a 
qual o resultado não teria ocorrido, adotou, a Teoria da Equivalên-
cia dos Antecedentes Causais ou Teoria da Equivalência das Con-
dições, também conhecida como Teoria da Conditio SineQua Non.

Segundo esta teoria, tudo que concorre para o resultado é 
considerado como sua causa. Utiliza-se o processo de eliminação 
hipotético para identificar o que é causa, ou seja, retira-se o fato do 
curso dos acontecimentos, se com isso o resultado desaparecer ele 
será causa, se por outro lado, mesmo retirando o fato o resultado 
ainda assim acontecer, este fato não será considerado causa.

Superveniência de causa independente
O §1º do artigo 13 do CP apresenta uma exceção à regra da 

Teoria da Conditio SineQua Non, adotando neste caso a Teoria da 
Causalidade adequada, segundo a qual nem todos os acontecimen-
tos são considerados causa, mas sim, somente aqueles aptos a pro-
duzir o resultado.

Quando várias causas contribuem para a produção do resulta-
do, estamos diante das concausas.

Superveniência de causa independente
CP - Art.13 (...)
§ 1º - A superveniência de causa relativamente independente 

exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos 
anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.

Ex. “A” atira em “B”que é prontamente socorrido por uma am-
bulância. No caminho do hospital esta ambulância sofre um aciden-
te de trânsito e “B” morre de traumatismo craniano sofrido exclusi-
vamente em decorrência do acidente de trânsito. 

Neste caso uma causa superveniente, (ocorreu posteriormente 
a conduta do agente “A” - acidente de trânsito), relativamente in-
dependente (pois a vítima só estava na ambulância porque levou o 
tiro), foi o que provocou a morte de “B” e não efetivamente o tiro 
dado por “A”.

Nesse sentido, nos termos do §1º do artigo 13 do CP, se a causa 
superveniente, relativamente independente, por si só provocou o 
resultado, “A” não responderá pelo evento morte, responsabilizan-
do-se, apenas, pelos atos anteriormente praticados. 

Assim, se a intenção de “A” era matar “B” responderá por ten-
tativa de homicídio.

Podemos assim concluir que para a aplicação da exceção do 
§1º do artigo 13, três situações devem ser observadas: deve existir 
uma causa superveniente, relativamente independente, e que por 
si só produza o resultado.

Relevância da omissão
O § 2º do artigo 13 do CP trata da relevância da omissão, ou 

seja, daqueles casos em que a pessoa deveria ou poderia evitar o 
resultado de um crime, mas não o faz.

Relevância da omissão 
CP - Art. 13 (...)
§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 

devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilân-
cia;(Ex. Policiais; Pais; Bombeiros)

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o re-
sultado; (Ex: enfermeiros; médicos; professores)

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrên-
cia do resultado.(Ex. Pessoa que acende uma fogueira para queimar 
seu lixo e esquece de apagá-la, ocasionando um incêndio e matan-
do um vizinho)

Para o Direito Penal uma omissão é relevante, quando o emi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado (garantidor), mas 
não o faz. Neste caso a Lei penal pune a conduta de não agir, não 
exigindo o resultado naturalístico.

Exemplo: omissão de socorro (art.135, CP).

Omissão de socorro
CP - Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou 
à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente 
perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta 
a morte.

d) Tipicidade:A tipicidade é o enquadramento/adequação de 
um fato praticado pelo agente a uma norma descrita na lei penal 
como crime. A tipicidade pode ser FORMAL ou MATERIAL.

- Tipicidade Formal: é o enquadramento entre o fato e a norma 
penal. Ex: Ofender a integridade corporal de outrem se enquadra 
perfeitamente no crime de ameaça previsto no artigo 129 do Có-
digo Penal.

- Tipicidade Material: ocorre quando há uma lesão ou amea-
ça de lesão significativa a um bem jurídico tutelado pela lei. Desta 
forma, quando, apesar de típica a conduta não afetar significativa-
mente um bem jurídico protegido pela ela, não haverá tipicidade 
material. Exemplo: nas hipóteses de aplicação do princípio da in-
significância.



DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1. Das Medidas de Proteção da Criança e do Adolescente (Arts. 98 a 101). Da Prática de Ato Infracional por da Criança e do Adolescente 
(Arts. 103 a109). Das Garantias Processuais da Criança e do Adolescente (Arts. 110 e111). Das Medidas Sócio Educativas da Criança e 
do Adolescente (Arts. 112 a128). Dos Crimes e das Infrações Administrativas da Criança e do Adolescente (Arts. 225 a 258) . . . . . 01



DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (ARTS. 98 A 101). DA PRÁTICA DE ATO 
INFRACIONAL POR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(ARTS. 103 A 109). DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ARTS. 110 E 111). 

DAS MEDIDAS SÓCIO EDUCATIVAS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (ARTS. 112 A 128). DOS CRIMES E DAS 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (ARTS. 225 A 258)

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, devendo ser puni-
do qualquer ação ou omissão que atente aos seus direitos fundamen-
tais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a criança e o adolescente têm 
direito à proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas 
sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-

ta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrange-
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dor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra algu-
ma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalis-
ta em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.1

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;

1 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo
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- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-
cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos cri-
mes contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescen-
tou ao ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em 
meio cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domés-
tico de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regula-
rização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.2

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

2 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único.  São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e 
do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 

direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
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mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciá-
ria competente, caso em que também deverá contemplar sua colo-
cação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.  Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo 
de 15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do 
poder familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.  A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um cadastro contendo informações atualizadas so-
bre as crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar 
e institucional sob sua responsabilidade, com informações porme-
norizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as pro-
vidências tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em 
família substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.  Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Con-
selho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação 
de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças 

e adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período 
de permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de 
nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elemen-
tos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será  deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requeri-
da do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento 
e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.
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LEI N.º 13.022, DE 08 DE AGOSTO DE 2014

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as guardas munici-
pais, disciplinando o § 8º do art. 144 da Constituição Federal.

Art. 2º Incumbe às guardas municipais, instituições de caráter 
civil, uniformizadas e armadas conforme previsto em lei, a função 
de proteção municipal preventiva, ressalvadas as competências da 
União, dos Estados e do Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º São princípios mínimos de atuação das guardas muni-
cipais:

I - proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas;

II - preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas;

III - patrulhamento preventivo;
IV - compromisso com a evolução social da comunidade; e
V - uso progressivo da força.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 4º É competência geral das guardas municipais a proteção 
de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município.

Parágrafo único. Os bens mencionados no caput abrangem os 
de uso comum, os de uso especial e os dominiais.

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais:

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Mu-
nicípio;

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coi-
bir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que aten-
tem contra os bens, serviços e instalações municipais;

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Mu-
nicípio, para a proteção sistêmica da população que utiliza os bens, 
serviços e instalações municipais;

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança 
pública, em ações conjuntas que contribuam com a paz social;

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integran-
tes presenciarem, atentando para o respeito aos direitos funda-
mentais das pessoas;

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem confe-
ridas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), ou de 
forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 
trânsito estadual ou municipal;

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, ar-
quitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas;

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas 
atividades;

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções 
de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições 
de segurança das comunidades;

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, 
ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração de convênios 
ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas 
integradas;

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, 
visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Mu-
nicípio;

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia ad-
ministrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscaliza-
ção das posturas e ordenamento urbano municipal;

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou 
prestá-lo direta e imediatamente quando deparar-se com elas;

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante 
delito, o autor da infração, preservando o local do crime, quando 
possível e sempre que necessário;

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, con-
forme plano diretor municipal, por ocasião da construção de em-
preendimentos de grande porte;

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, iso-
ladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria muni-
cipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e federal;

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção 
de autoridades e dignatários; e

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, 
zelando pelo entorno e participando de ações educativas com o cor-
po discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma 
a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 
local.

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda 
municipal poderá colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de 
segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal ou de 
congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão 
descrito nos incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal , 
deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à continuidade do 
atendimento.

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.
Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do 

Poder Executivo municipal.
Art. 7º As guardas municipais não poderão ter efetivo superior 

a:
I - 0,4% (quatro décimos por cento) da população, em Municí-

pios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 0,3% (três décimos por cento) da população, em Municípios 

com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos de 500.000 (quinhen-
tos mil) habitantes, desde que o efetivo não seja inferior ao dispos-
to no inciso I;

III - 0,2% (dois décimos por cento) da população, em Municí-
pios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde que o 
efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II.

Parágrafo único. Se houver redução da população referida 
em censo ou estimativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do efetivo 
existente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, nos 
termos de lei municipal.
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LEI Nº 13.675 DE 11 DE JUNHO DE 2018 - SUSP (SISTE-
MA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA)

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018.

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, nos termos do § 7º do art. 
144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Seguran-
ça Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de 

Segurança Pública (Susp); altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de 
janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei 
nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei 

nº 12.681, de 4 de julho de 2012.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp) e cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 
(PNSPDS), com a finalidade de preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação 
conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de seguran-
ça pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em articulação com a sociedade.

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilida-
de de todos, compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais 
de cada um.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFE-

SA SOCIAL (PNSPDS)
SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA PARA ESTABELECIMENTO DAS POLÍTI-
CAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 3º Compete à União estabelecer a Política Nacional de Se-
gurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios estabelecer suas respectivas políticas, ob-
servadas as diretrizes da política nacional, especialmente para aná-
lise e enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência social, 
com destaque às situações de emergência e aos crimes interesta-
duais e transnacionais.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º São princípios da PNSPDS:
I - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garantias 

individuais e coletivos;
II - proteção, valorização e reconhecimento dos profissionais de 

segurança pública;
III - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fun-

damentais e promoção da cidadania e da dignidade da pessoa hu-
mana;

IV - eficiência na prevenção e no controle das infrações penais;
V - eficiência na repressão e na apuração das infrações penais;
VI - eficiência na prevenção e na redução de riscos em situa-

ções de emergência e desastres que afetam a vida, o patrimônio e 
o meio ambiente;

VII - participação e controle social;
VIII - resolução pacífica de conflitos;
IX - uso comedido e proporcional da força;
X - proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente;
XI - publicidade das informações não sigilosas;
XII - promoção da produção de conhecimento sobre segurança 

pública;
XIII - otimização dos recursos materiais, humanos e financeiros 

das instituições;
XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental e 

celeridade no serviço prestado à sociedade;
XV - relação harmônica e colaborativa entre os Poderes;
XVI - transparência, responsabilização e prestação de contas.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES

Art. 5º São diretrizes da PNSPDS:
I - atendimento imediato ao cidadão;
II - planejamento estratégico e sistêmico;
III - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pacífica 

de conflitos, priorizando políticas de redução da letalidade violenta, 
com ênfase para os grupos vulneráveis;

IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios em ações de segurança pública e políticas 
transversais para a preservação da vida, do meio ambiente e da dig-
nidade da pessoa humana;

V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e insti-
tuições de segurança pública nas fases de planejamento, execução, 
monitoramento e avaliação das ações, respeitando-se as respecti-
vas atribuições legais e promovendo-se a racionalização de meios 
com base nas melhores práticas;

VI - formação e capacitação continuada e qualificada dos pro-
fissionais de segurança pública, em consonância com a matriz cur-
ricular nacional;

VII - fortalecimento das instituições de segurança pública por 
meio de investimentos e do desenvolvimento de projetos estrutu-
rantes e de inovação tecnológica;

VIII - sistematização e compartilhamento das informações de 
segurança pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito nacional;

IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósticos em 
áreas de interesse da segurança pública;

X - atendimento prioritário, qualificado e humanizado às pes-
soas em situação de vulnerabilidade;

XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e 
de equipamentos de interesse da segurança pública;

XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com 
foco na resolução de problemas;

XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com 
a evolução social;

XIV - participação social nas questões de segurança pública;
XV - integração entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judi-

ciário no aprimoramento e na aplicação da legislação penal;
XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública na elaboração de estratégias e metas para 
alcançar os objetivos desta Política;

XVII - fomento de políticas públicas voltadas à reinserção social 
dos egressos do sistema prisional;

XVIII - (VETADO);
XIX - incentivo ao desenvolvimento de programas e projetos 

com foco na promoção da cultura de paz, na segurança comunitária 
e na integração das políticas de segurança com as políticas sociais 
existentes em outros órgãos e entidades não pertencentes ao siste-
ma de segurança pública;
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XX - distribuição do efetivo de acordo com critérios técnicos;
XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respei-

tados os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada instituição;
XXII - unidade de registro de ocorrência policial;
XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados ele-

trônicos;
XXIV – (VETADO);
XXV - incentivo à designação de servidores da carreira para os 

cargos de chefia, levando em consideração a graduação, a capaci-
tação, o mérito e a experiência do servidor na atividade policial es-
pecífica;

XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agên-
cias de vigilância privada, respeitada a lei de licitações.

SEÇÃO IV
DOS OBJETIVOS

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:
I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, 

em atividades de inteligência de segurança pública e em gerencia-
mento de crises e incidentes;

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da inco-
lumidade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens 
e direitos;

III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, 
da investigação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos 
órgãos e das instituições de segurança pública;

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à vio-
lência e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas 
à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de outros 
grupos vulneráveis;

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança 
pública;

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósti-
cos para a formulação e a avaliação de políticas públicas;

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança 
pública;

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e 
fiscalização para a repressão aos crimes transfronteiriços;

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de 
segurança pública com instituições estrangeiras congêneres;

X - integrar e compartilhar as informações de segurança públi-
ca, prisionais e sobre drogas;

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e 
da qualificação dos profissionais de segurança pública, respeitadas 
as especificidades e as diversidades regionais, em consonância com 
esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumpri-
mento de medidas restritivas de direito e de penas alternativas à 
prisão;

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimen-
to de pena restritiva de liberdade em relação à gravidade dos cri-
mes cometidos;

XIV - (VETADO);
XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros 

ambientes de encarceramento;
XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a políti-

ca de enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados 
aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem;

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime 
organizado e à corrupção;

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avalia-
ção das ações implementadas;

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de se-
gurança pública e os integrantes do sistema judiciário para a cons-
trução das estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias 
ao alcance das metas estabelecidas;

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de 
pessoas em situação de vulnerabilidade;

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agen-
tes públicos que compõem o sistema nacional de segurança pública 
e de seus familiares;

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o moni-
toramento de ações nas áreas de valorização profissional, de saúde, 
de qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem 
o sistema nacional de segurança pública;

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;
XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes he-

diondos e de homicídios;
XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e 

munições, com vistas à redução da violência armada;
XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes 

cibernéticos.
Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a for-

mulação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os indicado-
res e as ações para o alcance desses objetivos.

SEÇÃO V
DAS ESTRATÉGIAS

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garan-
tam integração, coordenação e cooperação federativa, interopera-
bilidade, liderança situacional, modernização da gestão das institui-
ções de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, 
complementaridade, dotação de recursos humanos, diagnóstico 
dos problemas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação 
continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária 
para execução de planos e programas de segurança pública.

SEÇÃO VI
DOS MEIOS E INSTRUMENTOS

Art. 8º São meios e instrumentos para a implementação da 
PNSPDS:

I - os planos de segurança pública e defesa social;
II - o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Seguran-

ça Pública e Defesa Social, que inclui:
a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Po-

líticas de Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped);
b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e de Rastreabilidade de Armas e Munições, e sobre Ma-
terial Genético, Digitais e Drogas (Sinesp);

b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 
Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material 
Genético, de Digitais e de Drogas (Sinesp);     (Redação dada pela Lei 
nº 13.756, de 2018)

c) o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional 
(Sievap);

d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Re-
naesp);

e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profissionais 
de Segurança Pública (Pró-Vida);

III - (VETADO);
IV - o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de Jo-

vens;
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V - os mecanismos formados por órgãos de prevenção e con-
trole de atos ilícitos contra a Administração Pública e referentes a 
ocultação ou dissimulação de bens, direitos e valores.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA COMP OSIÇÃO DO SISTEMA

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública 
(Susp), que tem como órgão central o Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 
144 da Constituição Federal , pelos agentes penitenciários, pelas 
guardas municipais e pelos demais integrantes estratégicos e ope-
racionais, que atuarão nos limites de suas competências, de forma 
cooperativa, sistêmica e harmônica.

§ 1º São integrantes estratégicos do Susp:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos respectivos Poderes Executivos;
II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três 

entes federados.
§ 2º São integrantes operacionais do Susp:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III – (VETADO);
IV - polícias civis;
V - polícias militares;
VI - corpos de bombeiros militares;
VII - guardas municipais;
VIII - órgãos do sistema penitenciário;
IX - (VETADO);
X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identi-

ficação;
XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);
XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres;
XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);
XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);
XV - agentes de trânsito;
XVI - guarda portuária.
§ 3º (VETADO).
§ 4º Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão res-

ponsáveis pela implementação dos respectivos programas, ações 
e projetos de segurança pública, com liberdade de organização e 
funcionamento, respeitado o disposto nesta Lei.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes 
do Susp dar-se-ão nos limites das respectivas competências, por 
meio de:

I - operações com planejamento e execução integrados;
II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no contro-

le qualificado de infrações penais;
III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;
IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Sistema 

Brasileiro de Inteligência (Sisbin);
V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;
VI - integração das informações e dos dados de segurança pú-

blica por meio do Sinesp.
§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública.
§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas 

em equipe poderão ser ostensivas, investigativas, de inteligência ou 
mistas, e contar com a participação de órgãos integrantes do Susp 

e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos 
dos sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não necessa-
riamente vinculados diretamente aos órgãos de segurança pública 
e defesa social, especialmente quando se tratar de enfrentamento 
a organizações criminosas.

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas no 
§ 2º deste artigo serão exercidos conjuntamente pelos participantes.

§ 4º O compartilhamento de informações será feito preferen-
cialmente por meio eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de 
dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública.

§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos 
para qualificação dos profissionais de segurança pública e defesa 
social dar-se-á, entre outras formas, pela reciprocidade na abertura 
de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos 
estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de 
cada instituição, e observada, sempre que possível, a matriz curri-
cular nacional.

Art. 11. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fi-
xará, anualmente, metas de excelência no âmbito das respectivas 
competências, visando à prevenção e à repressão das infrações pe-
nais e administrativas e à prevenção dos desastres, e utilizará indi-
cadores públicos que demonstrem de forma objetiva os resultados 
pretendidos.

Art. 12 . A aferição anual de metas deverá observar os seguin-
tes parâmetros:

I - as atividades de polícia judiciária e de apuração das infra-
ções penais serão aferidas, entre outros fatores, pelos índices de 
elucidação dos delitos, a partir dos registros de ocorrências poli-
ciais, especialmente os de crimes dolosos com resultado em morte 
e de roubo, pela identificação, prisão dos autores e cumprimento 
de mandados de prisão de condenados a crimes com penas de re-
clusão, e pela recuperação do produto de crime em determinada 
circunscrição;

II - as atividades periciais serão aferidas mediante critérios téc-
nicos emitidos pelo órgão responsável pela coordenação das perí-
cias oficiais, considerando os laudos periciais e o resultado na pro-
dução qualificada das provas relevantes à instrução criminal;

III - as atividades de polícia ostensiva e de preservação da or-
dem pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior ou me-
nor incidência de infrações penais e administrativas em determina-
da área, seguindo os parâmetros do Sinesp;

IV - as atividades dos corpos de bombeiros militares serão afe-
ridas, entre outros fatores, pelas ações de prevenção, preparação 
para emergências e desastres, índices de tempo de resposta aos 
desastres e de recuperação de locais atingidos, considerando-se 
áreas determinadas;

V - a eficiência do sistema prisional será aferida com base nos 
seguintes fatores, entre outros:

a) o número de vagas ofertadas no sistema;
b) a relação existente entre o número de presos e a quantidade 

de vagas ofertadas;
c) o índice de reiteração criminal dos egressos;
d) a quantidade de presos condenados atendidos de acordo 

com os parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput deste arti-
go, com observância de critérios objetivos e transparentes.

§ 1º A aferição considerará aspectos relativos à estrutura de 
trabalho físico e de equipamentos, bem como de efetivo.

§ 2º A aferição de que trata o inciso I do caput deste artigo de-
verá distinguir as autorias definidas em razão de prisão em flagrante 
das autorias resultantes de diligências investigatórias.

Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, res-
ponsável pela gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as 
atividades dos órgãos integrados ao Sistema, além de promover as 
seguintes ações:
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I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos 
órgãos de segurança pública e defesa social do País;

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições 
previstas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informações 
e de Gestão de Segurança Pública e Defesa Social;

III - efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacio-
nais entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as guar-
das municipais;

IV - valorizar a autonomia técnica, científica e funcional dos 
institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação, 
garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas funções;

V - promover a qualificação profissional dos integrantes da se-
gurança pública e defesa social, especialmente nas dimensões ope-
racional, ética e técnico-científica;

VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e 
informações estatísticas sobre criminalidade e vitimização;

VII - coordenar as atividades de inteligência da segurança públi-
ca e defesa social integradas ao Sisbin;

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial.
Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da 

Segurança Pública:
I - disponibilizar sistema padronizado, inf ormatizado e seguro 

que permita o intercâmbio de informações entre os integrantes do 
Susp;

II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica 
e a segurança dos processos, das redes e dos sistemas;

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes 
do Susp às normas e aos procedimentos de funcionamento do Sis-
tema.

Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e 
operacionais necessárias à implementação do Susp.

Art. 16. Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias 
urbanas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias e hidrovias fe-
derais, estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no 
âmbito das respectivas competências, em efetiva integração com o 
órgão cujo local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado 
o sigilo das investigações policiais.

Art. 17. Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de 
recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e do Fun-
do Penitenciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição 
constitucional dos órgãos que integram o Susp, os aspectos geográ-
ficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem 
como o estabelecimento de metas e resultados a serem alcançados.

Art. 18. As aquisições de bens e serviços para os órgãos inte-
grantes do Susp terão por objetivo a eficácia de suas atividades e 
obedecerão a critérios técnicos de qualidade, modernidade, efi-
ciência e resistência, observadas as normas de licitação e contratos.

Parágrafo único. (VETADO).

CAPÍTULO IV
DOS CONSELHOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SO-

CIAL
SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 19. A estrutura formal do Susp dar-se-á pela formação de 
Conselhos permanentes a serem criados na forma do art. 21 desta 
Lei.

Art. 20. Serão criados Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, mediante proposta dos chefes dos Poderes Executivos, 
encaminhadas aos respectivos Poderes Legislativos.

§ 1º O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
com atribuições, funcionamento e composição estabelecidos em 
regulamento, terá a participação de representantes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 2º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social con-
gregarão representantes com poder de decisão dentro de suas 
estruturas governamentais e terão natureza de colegiado, com 
competência consultiva, sugestiva e de acompanhamento social 
das atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as 
instâncias decisórias e as normas de organização da Administração 
Pública.

§ 3º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social exerce-
rão o acompanhamento das instituições referidas no § 2º do art. 9º 
desta Lei e poderão recomendar providências legais às autoridades 
competentes.

§ 4º O acompanhamento de que trata o § 3º deste artigo con-
siderará, entre outros, os seguintes aspectos:

I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela in-
tegridade física e moral dos seus integrantes;

II - o atingimento das metas previstas nesta Lei;
III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramita-

ção nas respectivas corregedorias;
IV - o grau de confiabilidade e aceitabilidade do órgão pela po-

pulação por ele atendida.
§ 5º Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políticas 

públicas de segurança pública e defesa social, com vistas à preven-
ção e à repressão da violência e da criminalidade.

§ 6º A organização, o funcionamento e as demais competências 
dos Conselhos serão regulamentados por ato do Poder Executivo, 
nos limites estabelecidos por esta Lei.

§ 7º Os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Seguran-
ça Pública e Defesa Social, que contarão também com representan-
tes da sociedade civil organizada e de representantes dos traba-
lhadores, poderão ser descentralizados ou congregados por região 
para melhor atuação e intercâmbio comunitário.

SEÇÃO II
DOS CONSELHEIROS

Art. 21. Os Conselhos serão compostos por:
I - representantes de cada órgão ou entidade integrante do 

Susp;
II - representante do Poder Judiciário;
III - representante do Ministério Público;
IV - representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
V - representante da Defensoria Pública;
VI - representantes de entidades e organizações da sociedade 

cuja finalidade esteja relacionada com políticas de segurança públi-
ca e defesa social;

VII - representantes de entidades de profissionais de segurança 
pública.

§ 1º Os representantes das entidades e organizações referidas 
nos incisos VI e VII do caput deste artigo serão eleitos por meio de 
processo aberto a todas as entidades e organizações cuja finalidade 
seja relacionada com as políticas de segurança pública, conforme 
convocação pública e critérios objetivos previamente definidos pe-
los Conselhos.

§ 2º Cada conselheiro terá 1 (um) suplente, que substituirá o 
titular em sua ausência.

§ 3º Os mandatos eletivos dos membros referidos nos incisos 
VI e VII do caput deste artigo e a designação dos demais membros 
terão a duração de 2 (dois) anos, permitida apenas uma recondução 
ou reeleição.
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§ 4º Na ausência de representantes dos órgãos ou entidades 
referidos no caput deste artigo, aplica-se o disposto no § 7º do art. 
20 desta Lei.

CAPÍTULO V
DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E DEFESA SOCIAL
SEÇÃO I

DOS PLANOS

Art. 22. A União instituirá Plano Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social, destinado a articular as ações do poder público, 
com a finalidade de:

I - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas 
sobre segurança pública e defesa social;

II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança 
Pública e Defesa Social;

III - assegurar a produção de conhecimento no tema, a defini-
ção de metas e a avaliação dos resultados das políticas de seguran-
ça pública e defesa social;

IV - priorizar ações preventivas e fiscalizatórias de segurança 
interna nas divisas, fronteiras, portos e aeroportos.

§ 1º As políticas públicas de segurança não se restringem aos 
integrantes do Susp, pois devem considerar um contexto social 
amplo, com abrangência de outras áreas do serviço público, como 
educação, saúde, lazer e cultura, respeitadas as atribuições e as fi-
nalidades de cada área do serviço público.

§ 2º O Plano de que trata o caput deste artigo terá duração de 
10 (dez) anos a contar de sua publicação.

§ 3º As ações de prevenção à criminalidade devem ser consi-
deradas prioritárias na elaboração do Plano de que trata o caput 
deste artigo.

§ 4º A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da 
Segurança Pública, deverá elaborar os objetivos, as ações estraté-
gicas, as metas, as prioridades, os indicadores e as formas de fi-
nanciamento e gestão das Políticas de Segurança Pública e Defesa 
Social.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, 
com base no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 2 (dois) 
anos a partir da publicação do documento nacional, sob pena de 
não poderem receber recursos da União para a execução de progra-
mas ou ações de segurança pública e defesa social.

§ 6º O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo 
das Políticas e dos Planos de segurança pública e defesa social.

Art. 23. A União, em articulação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, realizará avaliações anuais sobre a imple-
mentação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, 
com o objetivo de verificar o cumprimento das metas estabelecidas 
e elaborar recomendações aos gestores e operadores das políticas 
públicas.

Parágrafo único. A primeira avaliação do Plano Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social realizar-se-á no segundo ano de 
vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo Federal acompa-
nhá-la.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 24. Os agentes públicos deverão observar as seguintes di-
retrizes na elaboração e na execução dos planos:

I - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos, enti-
dades privadas, corporações policiais e organismos internacionais, 
a fim de implantar parcerias para a execução de políticas de segu-
rança pública e defesa social;

II - realizar a integração de programas, ações, atividades e pro-
jetos dos órgãos e entidades públicas e privadas nas áreas de saúde, 
planejamento familiar, educação, trabalho, assistência social, pre-
vidência social, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção da 
criminalidade e à prevenção de desastres;

III - viabilizar ampla participação social na formulação, na im-
plementação e na avaliação das políticas de segurança pública e 
defesa social;

IV - desenvolver programas, ações, atividades e projetos ar-
ticulados com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e 
com a família para a prevenção da criminalidade e a prevenção de 
desastres;

V - incentivar a inclusão das disciplinas de prevenção da vio-
lência e de prevenção de desastres nos conteúdos curriculares dos 
diversos níveis de ensino;

VI - ampliar as alternativas de inserção econômica e social dos 
egressos do sistema prisional, promovendo programas que priori-
zem a melhoria de sua escolarização e a qualificação profissional;

VII - garantir a efetividade dos programas, ações, atividades e 
projetos das políticas de segurança pública e defesa social;

VIII - promover o monitoramento e a avaliação das políticas de 
segurança pública e defesa social;

IX - fomentar a criação de grupos de estudos formados por 
agentes públicos dos órgãos integrantes do Susp, professores e pes-
quisadores, para produção de conhecimento e reflexão sobre o fe-
nômeno da criminalidade, com o apoio e a coordenação dos órgãos 
públicos de cada unidade da Federação;

X - fomentar a harmonização e o trabalho conjunto dos inte-
grantes do Susp;

XI - garantir o planejamento e a execução de políticas de segu-
rança pública e defesa social;

XII - fomentar estudos de planejamento urbano para que me-
didas de prevenção da criminalidade façam parte do plano diretor 
das cidades, de forma a estimular, entre outras ações, o reforço na 
iluminação pública e a verificação de pessoas e de famílias em situa-
ção de risco social e criminal.

SEÇÃO III
DAS METAS PARA ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DAS 

POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Art. 25. Os integrantes do Susp fixarão, anualmente, metas de 
excelência no âmbito das respectivas competências, visando à pre-
venção e à repressão de infrações penais e administrativas e à pre-
venção de desastres, que tenham como finalidade:

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as 
atividades de educação gerencial, técnica e operacional, em coope-
ração com as unidades da Federação;

II - apoiar e promover educação qualificada, continuada e integrada;
III - identificar e propor novas metodologias e técnicas de edu-

cação voltadas ao aprimoramento de suas atividades;
IV - identificar e propor mecanismos de valorização profissional;
V - apoiar e promover o sistema de saúde para os profissionais 

de segurança pública e defesa social;
VI - apoiar e promover o sistema habitacional para os profissio-

nais de segurança pública e defesa social.

SEÇÃO IV
DA COOPERAÇÃO, DA INTEGRAÇÃO E DO FUNCIONAMEN-

TO HARMÔNICO DOS MEMBROS DO SUSP

Art. 26. É instituído, no âmbito do Susp, o Sistema Nacional de 
Acompanhamento e Avaliação das Políticas de Segurança Pública e 
Defesa Social (Sinaped), com os seguintes objetivos:
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